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AUTUAÇÃO

Aos 25 dias do mês de fevereiro de 20L5, nesta cidade de Poção, Estado de

Pernambuco, faço a autuação do Processo Licitatório nq 00U20L5, na modalidade

Convite na 001/201-5, do tipo menor preço por lote para contratação de serviços

de Assessoria e Consultoria Legislativa a Câmara de Poção, do que para constar,

faço este termo. Eu, Hozaneide Maria de

Secretária da ComissãoPaiva llaâa.mls,N \'rnr à4 Yatva
Permanente de Licitação, o subicrevi.
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cÂnnane MUNICIPAL DE VEREADOREs

cAsA MALÁQUrA5 VTETRA

POÇÃO - PERNÁMBUCO
Ruo Monsenhor Estonislau, t22 - 10 ondar - CEP: 55.240-000

CNPJ 11463346000r-4? - TELEFONE (87) 3834-11s4

www.comorapocoo.pe.gov.br - e-mail: cmvpocoo@hotmail.com

AUTORTZAÇAO

IRACEMA LUIZA DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Poção,

vem, em conformidade com a legislação vigente, AUTORIZAR a abertura de

processo licitatório, na modalidade definida em Lei, para contrataÇão de serviços

de Assessoria e Consultoria Legislativa a Câmara de Poção, em conformidade com

as especificações do Termo de Referência em anexo e condições do Edital e seus

Anexos, devendo-se proceder na forma da Lei Federal nq 8.666/93 e suas

modificações posteriores.

Poção, em 25 de fevereiro de 2015.

["-^-^^ #LD...3v(-t-l'r,lÁ i@-,(.,À/. ii
CEMA LUIZA DA SItV.tl

PRESIDENTE
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TERMO DE REFERÊNCM PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORTA IURÍDrCA

A prestação dos serviços de assessoria e consultoria para a Câmara de

Vereadores de Poção compreendem os seguintes serviços distintos:

I.OTE O

Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de

assessoria e consultoria Legislativa à Câmara Municipal de Poção, para

desenvolver os serviços abaixo discriminados:

a) Elaboração e formalização de Projetos de Lei, requerimentos e demais

atos do Plenário da Câmara Municipal;

b) Assessoria às Comissões Legislativas na emissão de Pareceres acerca

dos atos em discussão no Plenário da Câmara;

c) Orientações jurídicas relacionadas ao Processo Legislativo;

d) Elaboração de minuta de Emenda à Lei Orgânica Municipal, a

requerimento da Presidência da Casa;

e) Elaboração de reformulação do Regimento Interno da Câmara Municipal,

a requerimento da Presidência da Casa;

toTE 0z

Contratação de pessoa física ou jurídica para

Área de Gestão Pública, especialmente nas áreas

oferecer serviços técnicos na

administrativa e financeira à
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Câmara Municipal de Poção, especialmente na realização dos seguintes atos:

aJ Exame de questões administrativas de maior complexidade;

b) Apoio técnico e orientação quanto aos preceitos legais que regem a

Administração Pública, especialmente no tocante a Lei Complementar nq.

L01,/2000, Lei na. 8.666/93, Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei

Orgânica Municipal;

c) Disponibilização para atender as consultas relacionadas com o objeto do

contrato durante os dias úteis, no horário comercial, por telefone, fax, e-mail ou

responder pessoalmente aos servidores da Câmara Municipal que comparecerem

à sede da Contratada, quanto a instruções ou esclarecimentos de dúvidas sobre o

objeto do Termo de Referência.

d) Deverão ser realizadas uma visita semanal, quando necessário, a sede da

Câmara Municipal, para atendimento in loco, conforme solicitação e prévio

agendamento.

FORMA DE EXECUçAO pO CONTRATO

Os atendimentos às consultas formuladas deverão realizar-se por

profissional responsável, devidamente habilitado na Ordem dos Advogados do

Brasil, ou por Empresa com finalidade específica de Assessoria e Consultoria

furídica, colocando à disposição da Câmara de Poção, no horário comercial, plantão

de consultas.

PRAZO

A Prestação dos Serviços de Assessoria será da assinatura do contrato até

31 de dezembro de 201-5, podendo ser prorrogado, respeitando o limite de

duração consignado no inciso II, do artiga 57, da Lei Federalne 8.666/93.

FORMA DE PAGAMENTO

CÀMÁRÁ MUNICIPAL DE VEREADORE5
CASA MALAQUIAS VIEIRA

- CEP:55.240-000
(87) 3834-1134
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Os pagamentos realizar-se- ão até o dia 05 (cincoJ do mês subsequente ao

de sua prestação, mediante apresentação das Notas Fiscais/ Faturas

correspondentes, devidamente aprovada pela Contratante, de acordo com as

exigências administrativas em vigor.

NORMAS GERAIS

Deve a Empresa ou o Profissional prestadores de serviços ter seu ato

constitutivo ou registro devidamente homologado pela Ordem dos Advogados do

Brasil, devendo manter-se atualizado, relativamente à área da consultoria, as

alterações nas normas legais pertinentes, para o bom desenvolvimento dos

serviços objeto do presente certame.

Cabe ainda ao consultor sugerir a adoção de procedimentos, normas,

regulamentos e controles necessários ao fiel cumprimento da legislação vigente.

Poção, em 25 de fevereiro de 201-5.

,l

,j*u-** b.*o J^ &iJrr-I IRACEMA LUIZA DA SII4VA
PRESIDENTE U



EMILLY VASCONCELOS DE FARIAS
OAB/PE ne 37.757

Comissão Permanente de Licitações
Cârnara Municipal de Vereadores de Poção - PE

Cotação de Preços

Apresentação de Cotação de Preços para a prestação de serviços de

consultoria e assessona para a Càmara Municipal de Poção, de acordo coÍ1 a

solicitação:

LoÍe 1 - Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços
de assessoria e consultoria Legislativa à Câmara Municipal de Poção, para
desenvolver os serviços abaixo discriminados:

Elaboração e formabzação de Projetos de Lei, requerimentos e
dernais atos do Plenário da Câmara Municipal;

Assessoria às Comissões Legislativas na emissão de Pareceres
acerca dos atos em discussão no Plenário da Câmara;

Orientações jurídicas relacionadas ao Processo Legislativo;

cl) Elaboração de minuta cle Emenda à Lei Orgânica Municipal,
requerimento da Presidência da Casa;

e) Elaboração de reformulação do Regimento Intemo da Câmara
Municipal, a requerimento da Presidência da Casa;

Lote 2 - Contratação de pessoa fisica ou jurídica para oferecer serviços
técnicos na Área de Gestão Pública, especialmente nas ãreur administrativa e

financeira à Cârnara Municipal de Poção, especialmente ta realizaçáo dos
seguinles atos:

a) Exame de questões administrativas de maior complexidade;

b) Apoio técnico e orientação quanto aos preceitos legais que regem a

Administração Pública, especialmente no tocante a Lei Complementar Ílo.

i01/2000, Lei no. 8.666193, Constituição Federal, Constituição Estaclual e Lei
Orgânica Municipal;

U1.-:-\
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a)

b)

c)

EMILLY VASCONCELOS DE FARIAS
-'OAB/PE 

ne 37.757

urP#
Rua Sta. Clara, ne 62 - A

Centro, Poção - PE I CEP 55.240-000



EMILLY VASCONCELOS DE FARIAS
OAB/PE ne 37.757

c) Disponibilizaçã,o para atender as consultas relacionadas com o objeto do
contrato durante os dias úteis, no horário comercial, por telefone, fax, e-mail ou
responder pessoalmente aos serviclores da Câmara Municipal que comparecerem
à secle cla Contratada, quanto a instruções ou esclarecimentos de dúvidas sobre o
objeto clo Tenno de Referência.

c) Deverão ser realizadas uma visita semanal, quando necessário, a

secle cla Câmara Municipal, para atendimento in loco, conforme solicitação e

prévio agendamento.

Valores:

Lote I -_R$ 2.220,00 (dois mil duzentos e vinte reais). TOTAL R$ 22.200.00
(vinte e clois mil e duzentos reais).

Lote 2 - R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais). TOTAL R$
26.400.00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais).

Cotação Válida por sessenta dias.

Nos preÇos praticados estão irnbutidos todos os encargos, taxas e custos
necessários a execução da prestação dos serviços.

Aceito todas as cláusulas estabelecidas no edital.

Poção, 10 de Fevereiro de 2015.

Em;!1, Vrr".n.. lol J"çr*{
EMILTY VASCONCELOS DE FARTAS

OAB/PE n'37.757

EMILLY VASCONCELOS DE FARIAS
= oAB/PE ne 37.757

Rua Sta. Clara, ne 62 - A
Centro, Poção - PE / CEP 55.240-000



À CorvrrssÃo PrnunrueurE DE LtcrrAçÃo DA CÂMARA MuNrcrpAL DE PoçÃo, Esraoo PrnNnMsuco:

CoraçÃo or Pnrço

A Banaosn & Couro Srnvlços Aorurrutsrnnrvos LTDA - ME, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o ns 21.463.320/0001-58, neste ato representado pelo sócio o

Sr. Brnrunnoo oe Lrun BaRsosn FrLHo, advogado inscrito na OAB/PE sob o ne 24.20L, nos autos

do Processo Licitatório em epígrafe, propõe-se a apresentar cotação de preço pelos serviços

_ elencados no Termo de Referência, cuja transcrição segue adiante:

Srnvtços A sEREM REALrzADos, coNFoRME Tggtvto og Re reRÊructn:

Lote 01: Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de

assessoria e consultoria Legislativa à Câmara Municipal de Poção, para desenvolver os

serviços abaixo discriminados:

a) Elaboração e formalização de Projetos de Lei, requerimentos e demais atos do

Plenário da Câmara Municipal;

b) Assessoria às Comissões Legislativas na emissão de Pareceres acerca dos atos em

discussão no Plenário da Câmara;

c) Orientações jurídicas relacionadas ao Processo Legislativo;

d) Elaboração de minuta de Emenda à Lei Orgânica Municipal, a requerimento da

- Presidência da Casa;

e) Elaboração de reformulação do Regimento lnterno da Câmara Municipal, a

requerimento da Presidência da Casa;

Lote 02: Contratação de pessoa física ou jurídica para oferecer serviços técnicos na

Área de Gestão Pública, especialmente nas áreas administrativa e financeira à Câmara

Municipal de Poção, especialmente na realização dos seguintes atos:

a) Exame de questões administrativas de maior complexidade;

b) Apoio técnico e orientação quanto aos preceitos legais que regem a Administração

Pública, especialmente no tocante a Lei Complementar ns. 1,01,/2000, Lei ne.8.666/93,

Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal;

Rua Deputado Souto Filho, ne 53, 1e andar, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru-PE - CEP 55.012-310
Fone/Fax:(87\3722-4234 CNPJ:21.463.320/0001-58
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c) Disponibilização para atender as consultas nelacionadas com o objeto do contrato

durante os dias úteis, no horário comercial, por telefone, fax, e-mail ou responder

pessoalmente aos servidores da Câmara Municipal que comparecerem à sede da

Contratada, quanto a instruções ou esclarecimentos de dúvidas sobre o objeto do Termo de

Referência.

d) Deverão ser realizadas uma visita semanal, quando necessário, a sede da Câmara

Municipal, para atendimento in loco, conforme solicitação e prévio agendamento.

Pnrço Merusnl e GLoaar: Lorr 01: RS 1.550,00 (unlt MrL eurNHENTos E crNeuENTA REArs) eoR vtÊs,

sENDO Rs 15.500,00 (OUrUzr MtL E QUTNHENTOS REATS) O VALOR TOTAL;

Lore 02: R$ 1.800,00 (urrir MrL E orrocENTos REAts) eon vÊs, seruoo RS

L8.000,00 (oezorro MtL REArs) TorAL Do coNTRATo euE vENHA A sER cELEBRnoo; Os PREÇos sÃo Ftxos E

IRREAJUSTÁVEIS.

Duração dos Serviços a que me Proponho: L0 (dez) meses, a contar da data de

assinatura do contrato. Há possibilidade de prorrogação do prazo, consoante interesse da

Câmara, que terá como fundamento o art. 57,11, da Lei ns 8.666/93.

Prazo de Validade da Presente Cotação: Sessenta dias, a contar da data de abertura

da mesma.

Está incluso nos preços ofertados todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os

tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, seguro, e quaisquer outros

custos e despesas que incidam sobre a Prestação dos Serviços.

Declaro que aceito todas as condições estabelecidas no edital.

Caruaru, 1-0 de fevereiro de 2015.

/ \..

R eansoia acoury«Vt& r
--€NPJ:2L.463.3

Be RruRnoo or Lrrua BnnsosR FtlHo - Socto

OAB/PE ns 24.2AX.

Rua Deputado Souto Filho, ne 53, Le andar, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru-PE - CEP 55"012-3L0
Fo ne/Fax : (81\ 37 22-4234 CNPJ : 21.463.320/0001-s8
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CPL da Câmara Municipalde Vereadores de Poção-PE.

Cotação de Preço

Á vista de solicitação formal de apresentação de cotação de preços para fins de

execução dos serviços de "Assessoria e Consultoria na área de Licitaçoes e Contratos

Públicos, englobando todas as unidades administrativas da Câmara Municipal de

Vereadores de Poção-PE", passo a ofertar proposta de preço da minha mão-de-obra nos

seguintes termos:

a) Cotação Lote 01 - Mês R$1.830,00 (miloitocentos e trinta reais)

Rodrigues
Hertonn Leonardo Rodrigues Silvo OAB/PE 37.603-D

Ruo 4 de Outubro, 35, Centro - Agrestina - PE

contato: (87) 9s/u-7471/ (81) 89034Os9/ (87) 9875-6624
Emqi I : h erton rod rig uesadv@ hotm ail.com

Wffiiffi#"=

Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de

assessoria e consultoria Legislativa à Câmara Municipal de Poção, para

desenvolver os serviços abaixo discriminados:

aJ Elaboração e formalização de Projetos de Lei, requerimentos e demais

atos do Plenário da Câmara Municipal;

b) Assessoria às Comissões Legislativas na emissão de Pareceres acerca

dos atos em discussão no Plenário da Câmara;

c) Orientações jurídicas relacionadas ao Processo Legislativo;

d) Elaboração de minuta de Emenda à Lei Orgânica Municipal, a

requerimento da Presidência da Casa;

eJ Elaboração de reformulação do Regimento Interno da Câmara Municipal,

a requerimento da Presidência da Casa;



RODRIGUES ADVOCACIA
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[,OTE .02

Contratação de pessoa física ou jurídica para oferecer serviços técnicos na

Área de Gestão Pública, especialmente nas áreas administrativa e financeira à

Câmara Municipal de Poção, especialmente na realizaçã.o dos seguintes atos:

a) Exame de questões administrativas de maior complexidade;

bJ Apoio técnico e orientação quanto aos preceitos legais que regem a

Administração Pública, especialmente no tocante a Lei Complementar na.

101/2000, Lei na. 8.666/93, Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei

Orgânica Municipal;

cJ Disponibilizaçáo para atender as consultas relacionadas com o objeto do

contrato durante os dias úteis, no horário comercial, por telefone, fax, e-mail ou

responder pessoalmente aos servidores da Câmara Municipal que comparecerem

à sede da Contratada, quanto a instruções ou esclarecimentos de dúvidas sobre o

objeto do Termo de Referência.

d) Deverão ser realizadas uma visita semanal, quando necessário, a sede da

Câmara Municipal, para atendimento in loco, conforme solicitação e prévio

agendamento.

b) Cotação Lote 02 - Mês R$2.330,00 (dois mil trezentos e trinta reais)

c)Validade da proposta: 30 dias

Atenciosamente.

Agrestina I PE, 10 de fevereiro de

HERTONN LEONA RODRIGUES SILVA

Hertonn Leonordo Rodrigues Silva OAB/pE 97.609-D
Rua 4 de Outubro, 35, Centro - Agrestina - pE

Contato: (81) 9s44-7471 / (81) 8903-40s9/ (Bt) g?ts-6624
E m o i I : h e rto n ro d ri g u e sodv @ h otm a i l.co m

OAB/PE no 37.603
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CÁMÁRA MUNICIPAL DE VEREÁDOREs
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www.comoropocoo.pa.gov.br - e-moíl: cmvpocoo@hotmail.com

PROCESSO TICITATÓRIO Ng OO1/2015

CONVITE NS OO1/2015

EDITAL - CONVITE

1. PREAMBULO

1.1. A Câmara Municipal de Poção, por ordem de seu Ex. Sra. Presidente, nos

termos da Lei Federal nq 8.666, de 21, de junho de 1993 e respectivas alterações,

torna público, para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas. do dia 05

de março de 2015, na sede da Câmara de Vereadores, sita à Rua Monsenhor

Estanislau , ne L22, Centro, Município de Poção, Estado de Pernambuco, perante a

CPL, serão recebidos e iniciada a abertura dos envelopes, referentes aos

documentos de habilitação e às propostas de preços, na modalidade CARTA-

CONVITE, do tipo "Menor Preço por Lote", mediante as condições estabelecidas

neste Edital e seus Anexos.

oBSERVAçÕnS:

A sessão poderá ser suspensa e adiada para continuação posterior da

fase de propostas, caso haia recursos por parte dos licitantes, durante a fase

de habilitação.

2. OBIETO

2.1-. Constitui objeto da presente Convite, LOTE 01: A Contratação de pessoa

física ou jurídica para prestação de serviços de assessoria e consultoria Legislativa

à Câmara Municipal de Poção - PE; LOTE 02: Contratação de pessoa física ou

jurídica para oferecer serviços técnicos na Área de Gestão Pública, especialmente

nas áreas administrativa e financeira à Câmara Municipal de Poção, conforme

discriminado no Anexo III deste edital.



CÀMÁRA MUNICIPAL DE VEREADORE5
CASA MÁLAQUIÁs VIEIRA

POÇÃO - PERNAMBUCO
Ruo Monsenhor Estoníslau,122 - 10 andor - CÊP 55.240-000

CNPJ 1146334600Ot-42 - TELEFONE (87) 3834-1134

www.camoropocoo.pe.qov.br - e-moil: cmvPocoo@hotmoil.com

2.2. 0 objeto desta licitação deverá ser prestado pela[s) licitante(s)

vencedora(sJ, por sua conta, risco e expensas.

3. PRAZOS

3.1. O prazo para a prestação do serviço de duração continuada, objeto

desta licitação, inicia-se a partir da data da assinatura do contrato enceruando- se

em 31 de dezembro de 201,5, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos

perÍodos, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal ns 8.666/93, podendo

os preços serem reajustados anualmente, nos termos da legislação vigente, através

do IGPM/FGV.

3.2. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 [sessentaJ

dias corridos, contado a partir da data da sua apresentação, que ocorrerá no dia da

sessão de abertura deste certame licitatório, suspendendo-se este prazo na

hipótese de interposição de recurso administrativo até sua ulterior decisão.

3,3. A[s) licitante(s) vencedora[s) será(ãoJ convocada[s) para assinar[emJ

o[sJ instrumentofs) de Contrato, o que deverá(ãoJ fazê-lo no prazo máximo de até

05 (cincoJ dias consecutivos, contado a partir da data da convocação oficial, sob

pena de decair o direito à contratação, nos termos do artigo 64 da Lei na 8.666/93

e demais normas legais pertinentes.

+. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. As despesas decorrentes deste contrato serão custeadas com os

recursos constantes na dotação consignada no Orçamento do Exercício de 2015.

5. PARTTCTPAÇÃO

5.1-. Poderá participar desta licitação qualquer licitante, cadastrado ou não,

que tenha sido convidado pela Câmara, bem como aqueles que, estando

cadastrados na correspondente especialidade, manifestarem seu interesse com
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antecedência de até 24 [vinte e quatroJ horas da data para apresentação das

propostas.

5.2. Não poderão participar da Licitação: Consórcio de empresas, qualquer

que seja sua forma de constituição; b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam

declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; e c)

Empresas em atraso no cumprimento de obrigação assumida com o Município de

Poção, até o seu efetivo cumprimento.

6. ENVELOPES

6.1. Os envelopes dos Documentos de Habilitação e da Proposta de Preços

devem conter, além do nome ou timbre da licitante, os seguintes sobrescritos em

suas partes exteriores:

A) "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA (nome da empresa/profissional)"

Envelope ns 01- CARTA-CONVITE Ne 00112015

B) "PROPOSTA DE PREÇOS DA fnome da empresa/profissional)"

Envelope no 02 - CARTA-CONVITE Ns 001/2015

7. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE

7.L.Por força do que dispõe os artigos 42 a 45, da Lei Complementar ne 1"23,

de 14 de dezembro de 2006, a participação das microempresas e empresas de

pequeno porte, terão tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado no

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

especialmente no que se refere à preferência nas aquisições de bens e serviços

pelos Poderes Públicos.

B. HABILITAÇÃO - Envelope nq 01
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8.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à CPL, no

dia, hora e local referidos no preâmbulo deste Edital, munida obrigatoriamente,

com os seguintes documentos:

8.1.1 Se pessoa jurídica:

aJ Documento de constituição da empresa devidamente registrado e

respectivas alterações, ou Registro Comercial, no caso de Empresa Individual.

bJ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [CNPJ/MFJ;

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social [Certidão Negativa de

Débitos - CND do INSS)

d) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

[Certificado de regularidade do FGTS-CRFJ

eJ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas [CNDT), expedida gratuita e

eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a

|ustiça do Trabalho, em atendimento à Lei Federal ne L2.440/11,;

fJ Prova de Regularidade Fiscal Federal, Estadual e/ou Municipal;

g) Declaração que a licitante não emprega menor de idade;

8.1,.2. Pessoa FÍsica:

a) Comprovação da atividade com registro no órgão competente [OABJ;

b) Comprovante de endereço;

cl Declaração que a licitante não emprega menor de idade;

8.1.3. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração, público ou

particular, preferencialmente com firma reconhecida, do qual constem poderes

específicos para firmar declaração de pleno atendimento aos requisitos da

habilitação, formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua

interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.
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8.2. Será admitido apenas 01- [um) representante para cada licitante

credenciada.

8.3. As empresas ou profissionais interessadas em participar do certame

que não apresentarem nenhum dos documentos referidos neste item, não poderão

ofertar lances, manifestar intenção de interposição de recurso ou praticar demais

atos pertinentes ao certame

8.4. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser

apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia, desde que

autenticada por tabelião de notas ou ainda por publicação em órgão de imprensa

oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade, ou, ainda, pela

Comissão Permanente de Licitação - CPL, na sessão, desde que apresentados os

originais.

9. PROPOSTA DE PREçOS - Envelope nq 02

9.1 A[sJ proposta[s) de preços deverá(ão) ser redigida[s) no idioma

português, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, datilografada(s) ou

impressafs) em papel timbrado da licitante, rubricada[sJ em todas as folhas,

devendo a última ser datada e assinada pelofsJ representante[sJ legal[aisJ da

licitante ou procurador detentor de instrumento de mandato que lhe confira

poderes para tal, contendo indicações dos respectivos preços unitários e preço

total, e ainda: aJ O número deste Convite, razã,o social da licitante, CNPJ, endereço,

número para contato do telefone e do fax da licitante; b) Indicação da(sJ

especificação(õesJ, unidade[s) e quantidadefsJ do objeto licitado que deverá ser

rigorosamente idênticas às constantes do Edital; e c) O prazo de validade da

proposta.

9.2. Devem estar inclusos nos preços ofertados todas as despesas diretas e

indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas

que incidam sobre a prestação de serviços objeto da presente licitação.
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9.3. A Proposta de Preços deve seguir o modelo do Anexo II, deste Edital.

10. IUTGAMENTO

10.1. A licitação será processada e julgada pela Comissão de Licitação, que

no dia e hora estabelecidos neste Convite, em sessão pública, receberá os

envelopes dos participantes e procederá ao julgamento de acordo com as normas

estabelecidas nos Procedimentos Licitatórios Gerais.

10.2. O julgamento das propostas será efetuado considerando-se como

vencedora, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências contidas neste ato

convocatório, apresentar o MENOR PREÇO POR IOTE procedendo-se a

classificação das demais qualificadas, por ordem crescente dos preços propostos.

10.3. Após análise dos preços cotados e conclusão do julgamento a

prestação de serviços objeto da presente licitação será adjudicado ao licitante cuja

proposta financeira tenha sido considerada vencedora, conforme item anterior e

esteja substancialmente adequada aos termos do presente Convite.

10.4. A proposta será considerada substancialmente adequada, quando

atender a todos os termos, condições e especificações contidas neste Convite,

especialmente quanto ao objeto, que deverá guardar conformidade com as

especificações constantes nos Anexos e de conformidade com os preços correntes

no mercado.

11. RECURSO, ADIUDTCAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

1L.L. Declarado o vencedor do certame, a licitante que desejar recorrer

deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o

prazo de 03 [três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as

demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual

número de dias, que come çaráo a correr no término do prazo da Recorrente,

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
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sessão, importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da

licitação pela CPL à[s) vencedora[sJ e o encaminhamento do processo à autoridade

competente para a homologação.

11.3. Interposto o recurso de forma regular, o Presidente da CPL poderá

reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade

competente.

11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos

insuscetíveis de aproveitamento.

L1.5. Decididos os recursos porventura interpostos contra ato do Presidente

e constatada a regularidade do ato praticado, a autoridade competente adjudicará

o objeto do certame à[s) licitante[s) vencedora[s) e homologará o procedimento.

12. PENATIDADES

1,2.L O licitante que praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no

reconhecimento de qualquer tributo, ou atos ilegais visando a frustrar os objetivos

da licitação, retirar sua proposta de preços após conhecer os preços dos demais

participantes, ou ainda demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a

Câmara. Poderá ser impedido de licitar por até 02 fdois] anos.

t2.2.Sem prejuízo das penalidades cabÍveis a Comissão de Licitação poderá

inabilitar licitante ou desclassificar proposta de preços sem que isto gere direito

indenizatório ou de reembolso, caso tome conhecimento de fato ou circunstância

que desabone a idoneidade do mesmo.

L2.3. Multa de 2o/o fdois por cento) do valor do contrato, caso desista

injustamente de assinar o contrato, com a consequente suspensão do direito de

licitar e contratar com a Câmara, podendo, ainda ser declarada inidônea para

contratar com a Administração Pública, ressalva a hipótese da licitante classificada

em segundo lugar, concordar em assinar o contrato nas mesmas condições da

proposta da primeira colocada.

www.comoropocoo.pe.gov.br - e-moil: cmvpocoo@hotmoil.com
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13. DISPOSIÇOES FINAIS

13.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar

esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital, desde que encaminhada

com antecedência de até 02 fdois) dias úteis antes da data fixada para sessão de

recebimento das propostas.

1,3.2. A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação

deverá ser comunicado ao Presidente da CPL através de petição, protocolizada na

Câmara Municipal, no horário das 0B:00 às 13;30 horas.

1-3.3. A[s) licitante[s) vencedora[s) deverá[ãoJ, durante a execução

contratual, manter as condições de habilitação apresentada na licitação.

L3.4. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

acréscimos ou supressões de até 250/o do objeto licitado, nos termos do §1q do

artigo 65 da Lei na 8.666/93, devendo este limite de percentual ser respeitado

individualmente para cada item licitado e contratado.

13.5. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Poção.

13.6. 0s casos omissos neste Edital serão decididos pelo Presidente da CPL

dentro dos limites de suas atribuições.

13.7. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em

favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as

licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a

segurança da contratação.

13.8. A presente licitação, a juízo da Câmara Municipal de Poção, poderá ser

revogada por interesse público ou anulada por ilegalidade, sempre em despacho

fundamentado, assegurado às interessadas ampla defesa.

13.9. O Edital completo será disponibilizado para ser consultado e/ou

retirado na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço citado
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no preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 às 13:00 horas. No caso de

retirada do Edital na referida Comissão, a interessada deverá apresentar disquete

formatado ou CD-ROM, a fim de que seja procedida sua transcrição por cópia. O

Edital também poderá ser solicitado através do e-mail, devendo ser informado à

Comissão Permanente de Licitação através do fone/fax (087) 3834-1L34.

Poção, em 25 de fevereiro de 2015.

Genailson Batista Bezerra
Presidente da Comissão Permanente de Licitãção
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ANEXO I

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA LEGISLATIVA QUE FIRMA A CÂMARA

MUNICIPAL DE POÇÃO E 

-.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PoÇÃo, doravante denominada

CONTRATANTE, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNP] sob o

ne 1"L.463.346/0001.-42, sediada na Rua Monsenhor Estanislau, ne L22, Centro,

Município de Poção, Estado de Pernambuco, representada por sua Presidente, a

Sra. IRACEMA LUIZA DA SILVA, [dados pessoaisJ; ê 

-, 

doravante

denominada CONTRATADO, firmam o presente contrato, nos termos dos

princÍpios da Administração Pública e da Lei Federal na 8.666/93, além dos termos

do Processo Licitatório nq 001-/201,5, Convite ne 001"/2015, e pelas cláusulas que

seguem:

crÁusulA PRTMETRA: DO OBIETO

1..t. LOTE 01: A Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação

de serviços de assessoria e consultoria Legislativa à Câmara

Municipal de Poção - PE;

t.2. LOTE 02: Contratação de pessoa física ou jurídica para oferecer

serviços técnicos na Área de Gestão Pública, especialmente nas

áreas administrativa e financeira à Câmara Municipal de Poção.
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crÁusulA SEGUNDA: DO PREÇO

2.1,.Pela execução dos serviços a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a

quantia de R$ t-), mensalmente, perfazendo um valor

global de R$ t_)

CLÁUSUIA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

3.1. A prestação de serviços terá como termo inicial a data da assinatura do

contrato, terminando em 3l- de dezembro de 2015.

3.2. O presente contrato poderá ser proruogado por iguais e sucessivos

períodos nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal na 8.666/93.

cLÁusuLA eUARTA: DA DorAÇÃo onçeruENTÁRrA

4.1-. As despesas decorrentes deste contrato serão custeadas com os

recursos constantes na dotação consignada no Orçamento do Exercício de 2015.

CLÁUSUIA QUINTA: DO PAGAMENTO

5.1. 0 pagamento dos serviços será feito mensalmente com moeda corrente,

através de cheque nominal a CONTRATADA, até o último dia útil do mês da

prestação do serviço.

5.2. Se o pagamento não for efetuado no prazo fixado, o valor será

atualizado financeiramente até a data do efetivo pagamento, pelo Índice

estabelecido pelo Governo Federal.

5.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto

houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade

ou inadimplência contratual.

5.4. A CONTRATANTE se reserva no direito de exigir da CONTRATADA, a

comprovação de quitação das obrigações trabalhistas e providenciarias e com as

Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

a0w\
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USUTA SEXTA: DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

6.1-. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

aJ Efetuar o pagamento na data e na forma prevista no presente contrato.

b) Permitir o livre acesso do pessoal técnico da CONTMTADA as suas

dependências com o objetivo da execução de serviços.

c) Proporcionar ao pessoal técnico da CONTRATADA toda assistência e as

facilidades operacionais necessárias ao pleno desenvolvimento das atividades

atinentes ao presente contrato.

d) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato.

e) Notificar a C0NTRATADA imediatamente, por oficio, sobre as faltas.e

defeitos na execução dos serviços.

0 Prover os equipamentos e aparelhos necessários à realização dos

serviços, bem como arcar com as despesas de alimentação de técnicos da

CONTRATADA, durante viagens a sede da CONTRATANTE.

gJ Nomear um representante para acompanhamento e fiscalização deste

contrato, nos termos do artigo 67, d,a Lei nq 8.666/93.

cLÁusuLA sÉrrrua: DAs oBRrcAÇoEs Do coNTRATADo

7 .1,. Sáo obrigações da C0NTRATADA:

aJ Prestar os serviços objeto deste contrato em seu escritório ou

diretamente na sede da CONTRATANTE mediante solicitação desta.

b) não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a

que está obrigada por este Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento

da CONTRATANTE;

cJ zelar para que os dados, informações e quaisquer documentos elaborados

com base nos serviços ora contratados, tenham tratamento reservado.

d) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e/ou supressões

até o limite fixado no artigo 65,da Lei nq 8.666/93.
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eJ O CONTRATADO responderá pelos encargos de imposto de renda e ISS,

decorrentes da execução do presente contrato.

CIÁUSUIA OITAVA: DA RESCISAO CONTRATUAL

8.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais previstas nos artigo 77 a 80, da Lei de Licitações,

podendo o presente contrato ser rescindido mediante acordo entre as partes

mediante iniciativa por escrito com antecedência mínima de 90 fnoventa) dias do

ato de rescisão.

ctÁusulA N0NA: DA PUBLICAçÃ0

9.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publi cação deste contrato,

cLÁusuLA oÉcIrua; Do ACoMrANHAMENTo E DA FrscALrzAÇAo

10.1. A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por um

representante da CONTRATANTE, devidamente credenciado, ao qual competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e exercerem

toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de que trata a Lei nq 8.666/93.

10.2. A fiscalização de que trata esta CLÁUSULA não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidade, ou ainda

resultante de imperfeições técnicas, vício e, na ocorrência desse, não implica em

co- responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e propostos.

10.3. A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar no todo ou em parte

os serviços prestados, se considerados em desacordo ou insuficientes.

clÁusurA nÉcrrua eRIMEIRA: DAS ATTERAÇÕEs

11-.1. 0 presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo

disposto no artigo 65, da Lei de Licitações.
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USULA DECIMA SEGUNDA: DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

1-2.1. Pela inadimplência das obrigações contratuais, o CONTI{ATAD0 estará

sujeito às penalidades previstas nos artigos 81 e 86 a BB da Lei na 8.666f 93, caso

não sejam aceitas as suas justificativas.

L2.2. Fica estabelecida a multa de mora de 0,5o/o fcinco centésimo por

centoJ do valor total do contrato, por dia de atraso injustificado na execução dos

serviços previstos neste, aplicável até o l-00q dia, elevando-se a 20o/o fcinco por

cento) em caso de reincidência.

12.3. Em função da natureza da infração ou, no caso de a CONTRATADA

persistir na inadimplência, poderá ser caracterizado o descumprimento total das

obrigações assumidas, ensejando à rescisão unilateral da relação .contratual pela

CONTRATANTE, sujeitando-se a CONTRATADA, ainda, as seguintes sanções

previstas no artigo 87, do Estatuto, assegurado o direito de prévia defesa:

a) advertência;

bJ multa de 20o/o [vinte por cento) calculada sobre o valor total do contrato;

c) suspensão temporária de participarem licitações e impedimento de

contratar com a Administração pública, por prazo não superi or a 0Z [dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante à própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da

sanção aplicada com base na letra "e".

CIÁUSULA pÉclrua TERCEIRA: Do FoRo

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Poção-PE, com exclusão de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões orÍundas do

presente contrato.
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E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento,

após lido e achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das

testemunhas abaixo, extraindo-se as cópias necessárias à sua execução, nos termos

previstos na legislação vigente.

Poção, 

- 

de de 20L5.

cÂMARA MUNICIPAT DE PoÇÃo

Contratante

Testemunhas

1s

Contratado

CPF: CPF:

-to
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ANEXO II

MODETO DE PROPOSTA

À Comissão Permanente de Licitações

Câmara Municipal de Poção

Processo Licitatório nq 001/2015

Convite nq 001/2015

A Empresa/Profissional inscrita no CNPI/OAB n.q

...vem, perante esta CPL,

preços para a prestação dos serviços descritos

estabelecida no[aJ

seguinte proposta deapresentar a

abaixo:

LOTE 01: A Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de

assessoria e consultoria Legislativa à Câmara Municipal de Poção - PE;

LOTE 02: Contratação de pessoa fÍsica ou jurídica para oferecer serviços técnicos

na Área de Gestão Pública, especialmente nas áreas administrativa e financeira à

Câmara Municipal de Poção.

Valor Total da Proposta: R$ .......... ............t valor por extenso)

Validade da proposta: 60 fsessental dias corridos;

Declaramos, para os devidos fins, que nos preços cotados estão incluídas todas as

despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, encargos sociais,



cÂmnnn MUNTcTPAL DE vEREADoREs
CASA MÁLÁQUIÁs VIEIRÁ

poçÃo - PERNAMBUco
Ruo Monsenhor Estonislau,l22 - 1o ondor - CEP: 55.240-000

CNPJ 114ó3346OOOL-42 - TELEFONE (87) 3834-1134

trabalhistas e previdenciários e quaisquer outros custos e despesas incidentes

sobre o fornecimento do serviço.

Declaramos que concordamos com todos os termos do Edital.

Local, .....................de .....................de 2015

assinatura do representante legal da empresa/profissional

(identifi cação/nome/carimbo / etc.)



cÂrnnnn MUNTcTPAL DE vEREÁDoREs
cAsA MÁLÁQUrA5 VrErRÁ
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ANEXO III

TERMO DE REFERÊUCM PARA PRESTAÇÃO DE

SERVrçOS DE ASSESSORTA E CONSULTORIA IURÍDICA

A prestação dos serviços de assessoria e consultoria para a Câmara de

Vereadores de Poção compreendem os seguintes serviços distintos:

;L.g,.Tn',i_02

Contratação de pessoa fÍsica ou jurídica para oferecer serviços técnicos na

[oTE,,01

Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de

assessoria e consultoria Legislativa à Câmara Municipal de Poção, para

desenvolver os serviços abaixo discriminados:

aJ Elaboração e formalização de Projetos de Lei, requerimentos e demais

atos do Plenário da Câmara Municipal;

bJ Assessoria às Comissões Legislativas na emissão de Pareceres acerca

dos atos em discussão no Plenário da Câmara;

c] Orientações jurídicas relacionadas ao Processo Legislativo;

dl Elaboração de minuta de Emenda à Lei Orgânica Municipal, a

requerimento da Presidência da Casa;

eJ Elaboração de reformulação do Regimento Interno da Câmara Municipal,

a requerimento da Presidência da Casa;
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Area de Gestão Pública, especialmente nas áreas administrativa e financeira à

Câmara Municipal de Poção, especialmente na realização dos seguintes atos:

a) Exame de questões administrativas de maior complexidade;

bJ Apoio técnico e orientação quanto aos preceitos legais que regem a

Administração Pública, especialmente no tocante a Lei Complementar nq.

L0l/2000, Lei na. 8.666/93, Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei

Orgânica Municipal;

c) Disponibilização para atender as consultas relacionadas com o objeto do

contrato durante os dias úteis, no horário comercial, por telefon e; fax, e-mail ou

responder pessoalmente aos servidores da Câmara Municipal que comparecerem

à sede da Contratada, quanto a instruções ou esclarecimentos de dúvidas sobre o

objeto do Termo de Referência.

d) Deverão ser realizadas uma visita semanal, quando necessário, a sede da

Câmara Municipal, para atendimento in loco, conforme solicitação e prévio

agendamento.

FORMA pE EXECUçÃO pO CONTRATO

Os atendimentos às consultas formuladas deverão realizar-se por

profissional responsável, devidamente habilitado na Ordem dos Advogados do

Brasil, ou por Empresa com finalidade específica de Assessoria e Consultoria

Jurídica, colocando à disposição da Câmara de Poção, no horário comercial, plantão

de consultas.

PRAZO

A Prestação dos Serviços de Assessoria será da assinatura do contrato até

31 de dezembro de 2015, podendo ser prorrogado, respeitando o limite de

duração consignado no inciso II, do artigo 57, da Lei Federalne 8.666/93.
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FORMA DE PAGAMENTO

0s pagamentos realizar-se- ão até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao

de sua prestação, mediante apresentação das Notas Fiscais/ Faturas

correspondentes, devidamente aprovada pela Contratante, de acordo com as

exigências administrativas em vigor.

NORMAS GERAIS

Deve a Empresa ou o Profissional prestadores de serviços ter seu ato

constitutivo ou registro devidamente homologado pela Ordem dos Advogados do

Brasil, devendo manter-se atualizado, relativamente à área da consultoria, as

alterações nas normas legais pertinentes, para o bom desenvolvimento dos

serviços objeto do presente certame.

Cabe ainda ao consultor sugerir a adoção de procedimentos, normas,

regulamentos e controles necessários ao fiel cumprimento da legislação vigente,

Poção, em 25 de fevereiro de 2015.

n
AAf).MÀr4 lQ*qO

IRACEMA LUIZÃ, DA SII{YA
J^ S/"*

PRESIDENTE
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DECTARAÇAO

Declaro que afixei no quadro de avisos da Câmara Municipal de Vereadores

de Poção, cópia na íntegra do Processo Licitatório nq 00L/20t5, modalidade

Convite na 0ú/20L5, relativo à contratação de serviços de Assessoria e

Consultoria Legislativa a Câmara de Poção, do tipo menor preÇo por lote, de acordo

com e edital e seus anexos..

Poção, 25 de fevereiro de 2015.

Hozaneide Maria de Paiva
Secretária da CPL
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VIEIRA
POÇÃO - PERNAMBUCO

Ruo Monsenhor Estonislou, t22 - 1o ondor - CÊP:55.240-000
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coMrssÃo PERMANENTE DE TICITAÇÃO

PROTOCOTO DE ENTREGA DE CONVITE

PROCESSO LICITATÓRIO NA OOL/20L5

CONVITE NS OO1/2015

OBIETO: Prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica a

Câmara Municipal de Vereadores de Poção - PE, para os serviços expostos abaixo:

LOTE 01: A Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de

assessoria e consultoria Legislativa à Câmara Municipal de Poção - PE;

LOTE 02: Contratação de pessoa física ou jurídica para oferecer serviços técnicos

na Área de Gestão Pública, especialmente nas áreas administrativa e financeira à

Câmara Municipal de Poção, conforme discriminado no Anexo III deste edital.

Data: 05 de março de 2015 - 09h00

Poção, 25 de fevereiro de 2015.

Nomei

Responsável:

Data de Recebimento:

Assinatura:
Diego Souza

OAB/PE 30.273

Em atendimento às determinações legais, confirmo o recebimento do

Convite referente ao Processo Licitatório supracitado, na data acima indicada.
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corurssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO

PROTOCOLO DE ENTREGA DE CONVITE

PROCESSO LICITATÓRIO NA OOLIaOTS

CONVITE NE OO1/2015

OBfETO: Prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica a

Câmara Municipal de Vereadores de Poção - PE, para os serviços expostos abaixo:

LOTE 01: A Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de

assessoria e consultoria Legislativa à Câmara Municipal de Poção - PE;

LOTE 02: Contratação de pessoa física ou jurídica para oferecer serviços técnicos

na Área de Gestão Pública, especialmente nas áreas administrativa e financeira à

Câmara Municipal de Poção, conforme discriminado no Anexo III deste edital.

Data: 05 de março de 2015 - 09h00

Poção, 25 de fevereiro de 2015.

Nome: VfrgWl I q,r{a :. g,ti ç.ç il0 tttr t,llt r{i|í iloç - [ ,\[, - tL' E

Responsável: frLt, n

Dara de Recebimento: J 6 CI/ .4BfS

A6trtr.*-

Em atendimento às determinações legais, confirmo o recebimento do

Convite referente ao Processo Ljcitatório supracitado, na data acima indicada.
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO

PROTOCOLO DE ENTREGA DE CONVITE

PROCESSO TICITATÓRIO NS OOLIaOLS

CONVITE N9 OO1/2015

OBTETO: Prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica a

Câmara Municipal de Vereadores de Poção - PE, para os serviços expostos abaixo:

LOTE 01: A Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de

assessoria e consultoria Legislativa à Câmara Municipal de Poção - PE;

LOTE 02: Contratação de pessoa física ou jurídica para oferecer serviços técnicos

na Área de Gestão Pública, especialmente nas áreas administrativa e financeira à

Câmara Municipal de Poção, conforme discriminado no Anexo III deste edital.

Data: 05 de março de 2015 - 09h00

Poção, 25 de fevereiro de 2015.

Nome:

Responsável:

Data de Recebimento:

Assinatura:

{ J-

Em atend to às determinações legais, confirmo o recebimento do

Convite referente ao Processo Licitatório supracitado, na data acima indicada.
\.-
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO DE ENTREGA DE CONVITE

PROCESSO TICITATÓRIO N9 OOL/20L5

CONVITE NS OO1/2015

OBfETO: Prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica a

Câmara Municipal de Vereadores de Poção - PE, para os serviços expostos abaixo:

LOTE 01: A Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de

assessoria e consultoria Legislativa à Câmara Municipal de Poção - PE;

LOTE 02: Contratação de pessoa física ou jurídica para oferecer serviços técnicos

na Área de Gestão Pública, especialmente nas áreas administrativa e financeira à

Câmara Municipal de Poção, conforme discriminado no Anexo III deste edital.

Data: 05 de março de 2015 - 09h00

Poção, 25 de fevereiro de 2015.

Ennr LLY Vnçro eltEt r-,Í CIt- ínítl,qt

Responsável: ErqlLLV vntto.vtucoi 0Ê FARI4J

Data de Recebimento: il1 I'ylts

Nome:

Assinatura, g,r; [l , V ur,*^r . {" I Àe Fe , ftí

Em atendimento às determinações legais, confirmo o recebimento do

Convite referente ao Processo Licitatório supracitado, na data acima indicada.
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HABILITAÇAO



Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificaçáo

Departamento de Registro Empresarial e lntegração

JUCEPE

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

A Sociedade BARBOSA E COUTO SERVIÇOS ADMlNlsrRATlvos LTDA estabelecida

na(o) RUA DEPUTADO SOUTO FILHO,53, ANDAR 1, MAURíCIO DE NASSAU,

CARUARU, pE, CEp ss.o12-310, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente

instrumento e declara, sob as penas da lei, que se enquadra nas condição de

MICRoEMPRESA, nos termos da Lei complementar no 123, de 1411212006'

Cocligo do ato: 315

Descrição do Ato: Enquadramento MICROEMPRESA

CARUARU, 19 de novembro de 2014.

DEFERTDo EM fu-U ltl Etiqueta de registro

lr"rntaComerchl
dePennrrfum

E,vf ffi
Requerime nto: 81 400000803828



CONTRATO DA SOGIEDADE LIMITADA:
BARBOSA E COUTO SERVIçOS ADMINISTRATIVOS LTDA

pareceres
8219-9/99 - Preparação de Documentos na
(elaboraçáo e acompanhamento de projetos,

contratos) - PrinciPal
8219-9/01 - fotocopias (Digitalização) \
8599-6/04 - Treinamento em Desenvolvimento Profissional e Gerencial.

CLÁUSULA SUINTA. A
e seu prazo de duração é i

auç6

ôak+----.-
'Y6tuaà

Pelo presente lnstrumento Particular de Contrato Social:

WANESSA LARISSA DE OLIVEIRA COUTO PEREIRA nacionalidade brasileira, nascida
em 23111/1988, casada em comunháo parcial de bens, advogada, CPF/MF no 068.915.294-
92, carteira nacional de habilitação no 04062680495, órgão expedidor DETRAN - PE,

residente e domiciliado no(a) RUA LUZIA FLORÊNCIO PORTO, 2OO, APTO 504,

MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU, PE, CEP 55.014.740, BRASIL.

WALLES HENRIQUE DE OLIVEIRA COUTO nacionalidade brasileira, nascido em

29t0811983, casado em comunhão parcial de bens, advogado, CPF/MF no 045.824.9A4-17,
carteira nacional de habilitaçáo no 02054084541, órgâo expedidor DETRAN - PE, residente
e domiciliado no(a) RUA LUIZ DAGRAN, 109, APTO 402, MAURICIO DE NASSAU,
CARUARU, PE, CEP 55,014-748, BRASIL.

BERNARDO DE LIMA BARBOSA FILHO nacionalidade brasileira, nascido em 10/11/1983,

casado em comunhão parcial de bens, advogado, CPF/MF no 045.664.794-55, carteira
nacional de habilitação no 02202277830, órgão expedidor DETRAN - PE, residente e
domiciliado no(a) RUA ROBERTO BURLE MARX, 26, BAIRRO VERDE, CARUARU, PE,

cEP 55.000-000, BRASIL.

Resolvem constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIATS

çLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial BARBOSA E COUTO
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA e nome fantasia BARBOSA E GOUTO PREV.

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede: RUA DEPUTADO SOUTO FILHO, 53,

ANDAR 1, MAURICIO DE NASSAU, CARUARU, PE, CEP 55.012.310.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedadê poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos

correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art.

1.076 da Lei no 10.40612002.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAçÃO

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais):
à

Gestão Pública,

Req: 81400000803828

iniciará sua§ atividades a partir da
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*lrrrç*)CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA:
BARBOSA E COUTO SERVIçOS ADMINISTRATIVOS LTDA

GLÁUSULA SEXTA: O capital social subscrito será de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais)

dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma,

totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país.

Parágrafo Único: O capital socialfica assim distribuÍdo entre os sócios:

WANESSA LARTSSA DE OLIVEIRA GOUTO PEREIRA, com 10.200 (dez mil duzentos)
quotas, perfazendo um total de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais) integralizado;

WALLEb HENRIQUE DE OLIVEIRA COUTO, com 9.900 (nove mil novecentos) quotas,

perfazendo um total de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais) integralizado;'grnNenoo DE LIMA BARBOSA FILHO, com 9.900 (nove mil novecentos) quotas,

perfazendo um total de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais) integralizado;

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas

a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em

igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas à

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAçÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá isoladamenie a VYANESSA

LARISSA DE OLIVEIRA COUTO PEREIM com os poderes e atribuições de representação

ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos

compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do

nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) socio(s).

parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada

mensãl a tÍtulo de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.

DO BALANçO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração

do inventário, do balanço patrímonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

§ 1o Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em

ano a partir de resultado do período apurado. ,/
período do

§ 2o A distribuição dos lucros poderá não obedecer a partici

aprovada pelos sócios cotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA P

social, os sócios delibera
caso.

t.v fr

desde

\
Nos quatro meses seguintes
as contas e designarfo admini

do

Req: 81400000803828

RA. ;..,ü\



CONTRATO DA SOGIEDADE LIMITADA:
BARBOSA E COUTO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,

verificada em balanço especialmente levantado'

parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DA DEGLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO

SLÁUSULA DÉctMA TERGEIRA. o(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei,

que nqo está impedido de exercer a administraçáo da sociedade, por lei especial ou em

virtudelde condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporáriamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra.o

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçôes de

consumo, fé pública ou propriedade. t

DOS CASOS OMISSOS

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos
pelo consenso dos socios, com observância da Lei no 10.40612002.

DO FORO

CLÁUSULA DÉC|MA QUINTA. Fica eleito o foro de CARUARU para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento.

CARUARU, 19 de novembro de2014.

WANESSA LARISSA COUTO

.915.294-92

DE OLIVEIRA COUTO

DE LIMA

rL;-)

Req: 81400000803828

CPF: 045.664.
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22tO112015 Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral - lmpressão
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Comprovante de Inscrição e de Situação Gadastral

Contribuinte,

Co'nfira os dados de ldentificação da Pessoa JurÍdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

"BARBOSA E COUTO SERVTCOSADMTNTSTRATIVOS LTDA . ME +,

TITULo Do ESTABELEoIMENTo (NoME DE FANTASIA)

BARBOSA E COUTO PREV

cÔDGo E DESCRIÇÃo DA ATIVIDADE EcoNÔM IcA PRINCIPAL

82.19-9-99 . Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormentê

cóDtco E DEScRtÇÂo DASATtvtDADES EcoNôMrcAS sEcuNDÁRrAS

82.19-9.01 - Fotocópias
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

cóDtco E DEScRIÇÃo DA NATUREzA JURIDtcA

206.2 . SOGIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

NúMERo DE rNscRrÇÃo

21.463.320/0001-58
MATRIZ

lOME EMPRESARIAL

LOGRADOURO

R DEPUTADO SOUTO FILHO

CEP

55.0í2-310

ENDEREÇo ELETRôNtco

GoMPROVANTE DE TNSCRTÇAO E DE
SITUAçÃO CADASTRAL

NÚMERo

53

MUNICIPIo

CARUARU

TELEFONE

DATA DE ABERTURA

24111t2014

DATA DA sÍTUAÇÃo CADASTRAL

24t11t2014

COMPLEMENTO

ANDAR: í;
BAIRRO/DISTRITO

MAURICIO DE NASSAU
UF

PE

wAN ESSA_COUTO@H OTMAT L.COM'

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

(811 3722-4234 / (81) 9969-8589

STUAçÃo CADASTRAL

ATIVA'

MoTlVo DE struAÇÃo CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 2210112015às {0:18:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

tt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

cERflDÃo NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: BARBOSA E COUTO SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA'ME
CN PJ: 21 "463.320/0001 -58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas nas

alíneas'a'a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei ne8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http:/lwww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN na 1.751 , de 0211012014.

Emitida às 11:36:01 do dia 26t11nAM <hora e data de Brasília>.

Válida até 2510512015.

Codigo de controle da certidão: 5508.76F2.D763.28F4

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Prepàràr pagrnà
pârâ rmpIEssâo

tsvF

http://www.receita.fazenda.gov.briaplicacoes/ATSPO/certidadCNDConjuntaSegMa/ResultadoSegMa.asp?Origem='lS,flpq='l§t{l=!1463320000158&Sen... 1t1



2410212015 https://www.sifge.caixa.gov.biiEmpresa/Crf/CrflFgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=22298361&VARPessoa=22298361&VARUÊPE&...
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=22298361&VARPessoa=22298361&VARUf=PE&VARlns...
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriçãoi 21463320/oool-58
RAZãO SOCIAI: BARBOSA E COUTO SERVICOS ADMINISTMTIVOS LTDA ME

Nome Fantasia:BARBOSA E COUTO PREV

EndereçO; R DEPUTADO SOUTO FILHO 53 / MAURICIO DE NASSAU /
CARUARU/PEl55012-310

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio deo 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encohtra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

a.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobranÇa de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade; L6/02/20L5 a L7/03/2AL5

Certif i cação Número: 20 1 502 16 1028 1 87 37 43OOL

Informação obtida em 24/02/20L5, às 09:07:59.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em .Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br
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CERTIDAO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão:

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ:

201 5.0000003321 97-50 Data de Emissão: 071A112015

21 .463.320/0001-58

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros exisientes neste orgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende debitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 06/04/2015 devendo ser confirmada sua auf,enticidade através do serviço 'ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requêrente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1 de í
Emilido em: 07/01/2015 14:28:'11



PODER .TUD]C]J{RIO
,]USTTÇA DO TRÂBALHO

cERTTDã,o NEGATTvA DE oÉsrtos rRÀBarrnrsrÀs

Página 1 de 1

- ME (MATRIZ E

contados da data

NOMC: BARBOSA E COUTO SERVICOS ADMTNISTRATIVOS LTDA
FILIAIS)
CNPJ z 2t.463 .320/0001-58
Certidão ne : 75L9355L/201"5
Fxpedição: 09/01-/2015, às l-1:05:39
Validadez 07/07/20L5 - l-80 (cento e oit.ent.a) dias,
de sua expedição" t

Cert.ifica-se que BÀRBosÀ E couro ssnvrbos ÀDMrNrsrRÀtrrvos r,TDA - ME

{MÀTRrz E E'rr,rÀrS), inscrito(a) no CNP,f sob o ne 2t.463.320t0001-58,
NÂ,o coNsre do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art.. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei ne L2.44O, de 7 d.e julho de 201-l-, e

na Resolução Administ.rat.iva ne L470/20L1- do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011, .

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à dat.a da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auLenLicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Cert.idão emitida gratuit.amenLe 
"

rNroRMAç.ãO rlaponrANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas c.onstam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplenLes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senlença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisLas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimenLos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranle o Ministério Público' do
Trabalho ou Comissão de Conc iliação Prévia.

L,

EVt:

suqesEões:
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A CorurssÃo PsRrunrurrurr or LrcrraçÃo on CÂunna Mururcrpar or PoçÃo, Esmoo PsRNnMsuco:

Coruvrrr Ne 001/2015

DECLARAçAO QUE NAO EMPREGA MENOR

A BaRaosl & Couro StRvrços AorutusrRartvos LTDA - ME, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o np 21,.463.320/0001-58, neste ato representado pelo sócio o

Sr. BeRmaRoo or Uur BaRsosa FrLHo, advogado inscrito na OAB/PE sob o ne 24.201, DECLARA,

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei ns 8.666, de 21 de junho de l-993,

acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de l-999, referente ao cumprimento do

disposto no inciso XXXlll do art. 7s da Constituição Federal, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis

anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprencliz ( i.

LTDA - ME

CNPi: 21,.463.320

BT

Rua Deputado Souto Filho, ne 53, 1e andar, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru-PE - CEP 55.012-310

BrRr.iRRoo or LrvtR BARBoSA FtlHo - Socto

OAB/PE ne 24.20L

Fo ne/Fax: (81.) 37 22-4234 CN PJ : 2 1.463.32010001-58
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Assessoria e consultoria em Direito Administrativo e

Previden ciáio

Di"go Souza
ADVOGADo - OAB/PE N". 30.273

DECLARACAO

Rel. Carta Convite no 00 I /2015 - Câmara Municipal de poçào/pE.

DIEGo AUGUSTo FERNANDES GONCALVES DE SOUZA.oAB/pE n.30.223

apresenta a Comissão Permanente de Licitacão da Câmara Municipal de poção,

Estado de Pernambuco, a seguinte DECLARÂÇÂO, para frns de cumprimento do

disposto no inciso XXXlll dc Art. 70 da Constituição Federal, que não emprega menor

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega

menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na conciicão de aprendiz [).

€'.Fàdí

Caruaru PE
Do Riachuelo, I59
Maurício de Nassau - CEP: 55012-i I0
Tel. (8r) 88rr-5368 I çAtlOtZZ-ZtOt
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ffi Previden ciírio

& Di.go Soura
ADVOGADO - OAB/PE N". 30.273

COHzttSSnO DE LIC1TAÇOES DA CAMARA MUNICIPAT or pOÇÂO

CARTA-CONVITE N 0ll20I 5

ENVELOPE no 0l - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO

Caruaru PE

Do Riachuelo, I59
Maurício de Nxsau - CEP: 550I2-I I0
Te1. (Br) sBII-s368 | (Sr)er22-7ror



CERTIDAO

CERTIFICO que EMILLY VASCONCELOS DE
FARIAS possui inscrição no Quadro de Advogados desta Seccional,
em caráter principal, sob o no 37.757, desde 11 (onze) de fevereiro de
2015 (dois mil e quinze), sem impedimento, havendo prestado o
compromisso legal na mesma data, estando em dia com os cofres
desta Entidade e não tendo sofrido qualquer penalidade disciplinar.
Do que, para constar, fiz emitir a idão em 05 (cinco) de
março de 2015 (dois mil e quinze). Eu, , Maria do Carmo
Araújo, Secretária da CSI/CSA/CEEO ;aconferi eassino.

PEDRO HEN ALVES

errz-%í

Rua do Imperador D. Pedro II, 235 - Santo Ántônío
CEP 50010-240 - Recífe/PE - Fone: (81) 3424.1012
Fox: (81) 3424.3A$ - e-mail: oabpe@oabpe.org.br

H ome-p age : wtnt. o abp e, org. br
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Pesqueira, 25 de fevereiro de 2§15.

OFICIO r,tt," EOgl2915

Senftor Presidente,

Cçmunicp a Vsssa Senhoria qüe â Bela, 
=rr{ILLy1Íâ,SC§ttICEl"O§ BE fÂ*Iâ§ prestou o juramento de prãxe, perante o subscritor

deste, nesie 4a*, *a ccnformidade do Ârt. 2S dc Regulame*to Geral do Estatutc da
Àdvocacia e da S,4S.

Sutrossim, seguem eÍn ãnexg o coffiprôvantê d€
depósito de pagame*to de sua respectiva anuidade/caÊeira.

§em mais sa{ã o m*r*e*tg, reitero üs ffieils
protestos de egtima e elevada consideração.

Àtenciosamente,

í É{ :ad .i- Sdr ti É

*r r 1*

- ãE + Z g t *
5*

**

q

' -{,
f:l

J
'.,§

e-f'á
$Érgio Jrclse Glrfirráo Oliveira

Presider*e da OAB - Sil7É€cdonal Pesgueira

§)-rGí

rl§o, §tt. $n.
D=ÍTIVÀLDÔ 8ÂTI§?A DOS SÂilTO§
DD, p*Ê§rsEÍ*TE Êr C§Íla§ÂlçtEo tIÂ oâB/pE

:l

€
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Í 6rupaNwnergía CNPJ10.835.S320001-081tôsc"Est,0OCi9{3-g3lw.cetpe..om.br
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ÊMILLY VASCÚNCELOS DE FARIAS]

ÇPF 080 305 714-88 r'JtS 21ú4t}j542?l
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Ê1 RÉSIEÊNCIAL
BA|XÁ RENOÁ COM t1i5
MaàôfâsÍco

i i;]{n, ' li:i:r.

RUA STA CLARA 62 A

CENTR{)/POCAO
POCAO PE
s524U000

fll lAlrOTÀ BCÀr

0!íú65?85

*re:gruÇlo |,
rüú!/r0r5 

I

I .*n I ffi8Ào
I UNICA I 2710lr?rJl5

FEcLrffi 
{FD^nsrÁuçÁo

?002s07583 I 4073143 l§rPi.
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PREçO {ât)

o.tiêari4s
9,214388?7

v^LoR {Et)

3,76
1 !,57
l,l 1

1.80

0í2
ú.14

18.79

UonsumoAtiw itê 30 kwh
Consumo Àtivo suFÉrior 3 30 ilÊ I 00 kwh
Acíêscimo BôhdÊirâ VÉRMELHA
Conrihuiçáo Iluminôçào Pühlica
Multa por atrisÉNF 003 I 54498 . ?61'i 1ll 4
Juío§ p0Í ára!o-NF Utl3l 5{4S8. ?5/1 1/14
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EMILLY VASCONCELOS DE FARIAS
OAB/PE ne 37.757

oô61_=
W,,fuNà

Comissão Permanente de Licitações
Càmara Municipal de Vereadores de Poção - PE

DECLARÀÇÃO

Processo Licitatório 001/2015
Convite 001/2015

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V,
art.27, da Lei federal f 8.666193, cumprindo o disposto no inciso XXXII, art.

7", da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, assim
como assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato
impeditivo à sua habilitação.

Poção, 05 de Março de 2015.

U^;lll \f ercor*el,f ), ld
EMILLY VASCONCELOS DE FARIAS

OAB/PE n" 37.757

t:Í(

EMILLY VASCONCELOS
' OAB/PE ne37.757
Rua Sta. Clara, ne 62- A

Centro, Poção - PE / CEP 55.240-000



EMILTY VASCONCETOS DE FARIAS
OAB/PE nP 3V.tS7
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Comissão Permanente de Licitações
Câmara Municipal de Vereadores de poção - pE

HABILITAÇÃO

Processo Licitatório 001/201 5
Convite 001/2015

EMILLY VASCONCELOS DE FARIAS

Rua Sfa. Clarâ, ne 62 - A
Centro, Poção - PE I CEp S5.Z4O-OO0
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Ref. :

CHA]LECRE DE CILNVENRÂ
N'15,307

DECLARAÇÃO @ NAO EMPREGA MENOR

- Carta Convite n q 001/2015 -

Cànar a Mturicipal de Pesque ira/P9.

OSÓRIO CHALBGRE DE OLIVEIM, OAB/PE n q 15.307, apresenta

Cornissão Permanente de Licitação da Câmara de Poção, Estaclo

Pernambuco, a seguinte DECLARAÇÃ0 para aos requisitçs descritos

Edital do Processo Licitatorio 001/2015, conforme segue abaixo:

CarLraru,

DE OLIVBIRA

OAB/PE nq 15.307
R.UA CONÇALVES LEDO, 9q9, APT, ' 1502, ED. LUZNA ]FI-OR

URÍCNO DE NASSAU, CARUARU - P
CEF.: 55.Otr1t-35.0

a

de

no

@
w

"Êbs

Em atendimento ao disposto no inciso V do artigo 27 da Lei cle

LicitaÇões e Contratos n q 8.666/93, acresciclo pela Lei n o 9.854/99,

DECLARA que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor cle 16 (dezesseis)

anos.

Ressalval emprega menor, a partir cle 14 (quatorze) anos, na conclição

de aprendiz t l.

tsAIRRO ]\,{ '"ff'&
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osÔruo CI+ALEGRE DE oLTVEIR.A
OABTPE N" 9.307

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂX,IARA MIINICIPAL DE POÇÃOIPE

PROCESSO LICITATÓRIO N9 Owlaatr,

ENVELOPE ne

CONVITB N. OO1/2015

01 - DOcuMElrT0s DE HABILTTAÇÃO

\ a

RUA GONÇALVES LEDO, N" 999, APT. _ N5O2, ED. LUZIA FN,OR.ÊNCXO PORTO,
BAIts.H.o Haaun.ÍcIo DE NASSAU, CARUARU - PE

CEP.: 55.O14-35O



,TÂUNICIPAL DE VEREADORE5
CA5,A MALAQUIA5 VIEIRA

PoÇÃo - PERNA,I Buco
Ruo tlÂonsenhor Estqnislou, t?2 - Lo qndqr - CEP: 55.240-00O

cNPtr 11463346@Ot-42 - TELEFONE (87) 3834=1134
www. cmvDocso, pe.oov, bn e. mqil I cmvpocqo@hoimoil.com.br

CAâAARA

PROPOSTAS DE PREÇOS
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À CouussÃo Penrulrurnre oe LrcraçÃo ol CÂnnnna Munrcrpnl oe PoçÃo, Esrnoo PrnNlvtguco:

Coruvrre Ne 00U2015

PRoposra or Pnrço

A BaReosa & Couro Senvrços AorvrrusrRarrvos LTDA - ME, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o np 2t.463.320/0001-58, neste ato representado pelo sócio o

Sr. BrRruaRoo oe Lrrua BaRaosa FtLHo, advogado inscrito na OAB/PE sob o ne 24.201., nos autos

do Processo Licitatório em epígrafe, propõe-se a apresentar proposta de preço pelos

serviços elencados no Termo de Referência, cuja transcrição segue adiante:

Senvrços A sEREM REAuzADos, coNFoRME Trnuo or RerrRÊrucrn:

para prestação de serviços

de Poção, para desenvolver

requerimentos e demais atos do

b) Assessoria às Comissões Legislativas na emissão de Pareceres acerca dos atos em

discussão no Plenário da Câmara;

J.

*, c) orientações jurídicas relacionadas ao Processo Legislativo;
+t
§-

fl d) Elaboração de minuta de Emenda à Lei Orgânica Municipal, a requerimento da

Presidência da Casa;
a

e) Elaboração de reformulação do Regimento lnterno da ipal, a

Lote 01: Contratação de pessoa física ou jurídica

assessoria e consultoria Legislativa à Câmara Municipal

serviços abaixo discriminados:

a) Elaboração e formalização de Projetos de Lei,

Plenário da Câmara Municipal;

de

os

Lote 02: Contratação de pessoa física ou jurídica para

Área de Gestão Pública, especialmente nas áreas administrativâ

Municipal de Poção, especialmente na realização dos seguintes atos:

a) Exame de questões administrativas dQ complexidade;

redErimento da Presidência da Casa;

U,M

lcos na

Câmara

,rçÀ
Rua Deputado Souto Filho, ns 53, 1e andar, Bairro Maurício de flassau, Caruar

serviços té

Fo ne/Fax : (871 37 22-423 4 CN PJ : 21,463,320/0001-58
ss.012-310
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b)Apoio técnico e orientação quanto aos preceitos legais que regem a Administração

Pública, especialmente no tocante a Lei Complementar ne. I0t/2000, Lei ne. 8.666/93,

Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal;

c) Disponibilização para atender as consultas relacionadas com o objeto do contrato

durante os dias úteis, no horário comercial, por telefone, fax, e-mail ou responder

pessoalmente aos servidores da Câmara Municipal que comparecerem à sede da

Contratada, quanto a instruções ou esclarecimentos de dúvidas sobre o objeto do Termo de

Referência.

d) Deverão ser realizadas uma visita semanal, quando necessário, a sede da Câmara

Municipal, para atendimento in loco, conforme solicitação e prévio agendamento.

Pneço Mensel r Groaal: Lorr 01: RS L,350,00 (urvr rvrrL TREzENTos E crNeuENTA nrars) eon uÊs, sruoo

R$ 1"3.500,00 (rnrzr MrL E eurNHEuros nenrs) o vALoR TorAL;

Lore 02: RS 1.500,00 (una MrL E eurNHENTos REArs) eon vÊs, srruoo RS

L5.000,00 (qurruzr vt nrars) TorAL Do coNTRATo euE vENHA A sER cELEBRnoo; Os pREÇos sÃo Frxos E

rRRrruusrÁvrrs.

Duração dos Serviços a gue me Proponho: L0 (dez) meses, a contar da data de

assinatura do contrato. Há possibilidade de prorrogação do prazo, consoante interesse da

Câmara, que terá como fundamento o art. 57,1l', da Lei ns 8.666/93.

Prazo de Validade da Presente Proposta: Sessenta dias, a contar da data de abertura

da mesma.

, Está incluso nos preços ofertados todas as despesas diretas e indiretas, inctusive os

tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, seguro, e quaisquer outros

custos e despesas que incidàm sobre a Prestação dos Serviços.

Declaro que aceito todas as condições estabelecidas no edital.

Caruaru, 05 de de 20L5.

l'*7/1/r-^-r\rC
nvOS LTDA. ME

BçRruRnoo or Lrua BnRnosa FuHo - Sócro

OAB/PE ns 24.201

to Filho, ne 53, 1e andar, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru-PE - CEP 55.012-310

\CNPJ:21..463.32

Fone/Fax: (9tl 37 22-4234 CN PJ : 21.463,320/0001-s8
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#forsessoria e Consultoria em Direito Adminisrrarivo e fut@
-IIffi$W Previdencíâio
ü§ffiW Diego Souza

ADVOGADo - Oan/te N". 30.273

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: Carta Convite no 00lt/2015 - Cámara Municipal de Poçáo/PE.

DIEGO AUGUSTO FERNANDES GONÇALVES DE SOUZA. OAB/PE no 30 273

apresenta a Comissão Permanente de Licitacão da Càmara Municipal de Poçào,

Estado de Pernambuco. a seguinte proposla de preços para os serviços descritos

abaixo:

Valor Total da Proposta. LOTE 0l -

LOTE 02 - RS 19.800,00 (dezenove

Validade da proposta: ó0 (sessenta)

- RS 17.500,00 (dezessete mil e

mil e oitocentos reais).

dias corridos;

quinhentos reais);

Caruaru PE
Do Riachuelo, I59
Maurício de Nassau - CEP: 550I2-I I0
Tel. (8r) 88rr-s368 I (SÍ)erzz-7r)Í

ITEM PRESTAÇAO DE SERVrÇOS VALOR

MENSAL

VALOR

TOTAL

0r LOTE O I:

- Contratacão de pessoa física ou 1urídica

para prestação de serviços de assessoria e

consuitoria Legislativa a Câmara Municipai de

Poção;

1750,00 17.500,00

LATE 02:

- Contratação de pessoa física ou jurídica

para oferecer serviços tecnicos na Area de

Gestão Pubiica. especialmente nas áreas

administrativaefinanceiraàCâmara
Municipal de PoÇão;

t 980,00 t9 800,00

§ IrF

w



ôô+9"

fu;;r* na eConsultoria em Direito Administrariyo e futv'@

Diego Sor.rza
ADVoGADo - OAB/PE N". 30.273

Prazo de execução: conforme edital, l0 (dezl meses;

Declaramos que concordamos com todos os termos do Edital.

U

W

\.\

Enrú

Caruatu PE
Do Riachuelo, I59
Maurício de Nassau - CEP: 550I2-I I0
Ter. (8 r) 88 Í r -s368 | (8Í) er22-7 r}t



,#Éhrsessoriâ 
e Consultoria em Direito Administrativo e trb

ffi" 
Previdenciário

Di"go Souza
ADVOGADo - OAB/PE N". 30.273

cotrzttssÃo DE LrctTAÇÕrs o,q CAMARA MUNlclpAl or eoçÂo

CARTA-CONVITE N. 0 i/20 i5

ENVELOPE n" 02 - PROPOSTA DE PRECOS

Canraru PE
Do Riachuelo, I59
Maurício de Nassau - CEP: 550I2-I I0
Tel. (8I) BBII-s368 I (81)e122-7lot
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Comissão Permanente de Licitações
Càmara Municipal de Vereadores de Poção - PE

Proposta de Preços

Processo Licitatório 0011201 5

Conüte 001i2015

Apresentação de Proposta de Preços para aprestação de serviços de
consultoria e assessoria para a Càmara Municipal de Poção, de acordo com o

anexo do edital:

Lote I - Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços
de assessoria e consultoria Legislativa à Câmara Municipal de Poção, para
desenvolver os serviÇos abaixo discriminados :

Elaboração e formalizaçào de Projetos de Lei, requerimentos e

demais atos do Plenário da Câmara Municipal;

Assessoria às Comissões Legislativas na emissão de Pareceres
acerca dos atos em discussão no Plenário da Câmara;

Orientações jurídicas relacionadas ao Processo Legislativo;

d) Elaboração de minuta de Emenda à Lei Orgânica Municipal,
requerimento da Presidência da Casa;

e) Elaboração de reformulação do Regimento Interno da Câmara
JMunicipal, a requerimento da Presidência da Casa;

Lote 2 - Contratação de pessoa fisica ou jurídic a para oferecer serviços
técnicos na Área de Gestão Pública, especialmente nas áreas administrativa e

financeira à Câmara Municipal de Poção, especialmente na rcalízaçáo dos
seguintes atos:

a) Exame de questões administrativas de maior complexidade;

b) Apoio técnico e orientação quanto aos preceitos legais que regem a

Administração Pública, especialmente no tocante a-)-er

EMILLY VASCONCELOS DE"'"'oAB/PE 
ne 37.757

Rua Sta. Clara, ne 62 - A

a)

b)

c)

Centro, Poção - PE I CEP

IARIAS

plementar no.



EMILLY VASCONCELOS DE FARIAS
OAB/PE ne 37.757

101/2000, Lei no. 8.666193, Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei
Orgânica Municipal;

c) Disponibilização para atender as consultas relacionadas com o objeto do
contrato durante os dias úteis, no horário comercial, por telefone, fax, e-mail ou
responder pessoalmente aos servidores da Câmara Municipal que comparecerem
à sede da Contratada, quanto a instruções ou esclarecimentos de dúvidas sobre o
objeto do Termo de Referência.

c) Deverão ser realizadas uma visita semanal, quando necessário,
sede da Càmara Municipal, para atendirnento in loco, conforme solicitação
prévio agendamento.

Valores:

Lote 1--R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais). TOTAL R$ 13.000"00 (treze
mil reais).

Lote 2 - R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). TOTAL R$ 22.000"00 (vinte e

dois mil reais).

Proposta Válida por sessenta dias.

Nos preços praticados estão imbutidos todos os encargos, taxas e custos
necessários a execução da prestação dos serviços.

Aceito todas as cláusulas estabelecidas no edital.

Poção, 05 de Março de 2015.

EMILLY VASCONCELOS DE FARIAS
OAB/PE ne 37.757

Rua Sta" Clara, ne 62 - A
Centro, Poção - PE / CEP 55.240-000

óÕnl*
riryy&rrà

a

e

VASCONCELOS DE F
OAB/PE n" 37.757



Comissão Permeurente de Licitações
Câmara Municipal de Vereadores de poção _ pE

PROPO§TA DE PREÇOS

Processo Licitatório 001/2015
Conyite 001/2015

EMITLY VASCONCELOS DE FARIAS
OAB/PE ne 31.757

Rua Sta. Clara, ne 62- A
Centro, poção - pE / CEp 55.240_000
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OSCIRIO CHALEGRE DE OLNVENRA
oAtsrPE N'n5"307

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref. :

- Carta Convite no Aú/2075 -

Câmara Municipal de Poção/PE.

n q 15.307, apresenta à

Comissão Permanente cle Licitação cla Câmara de Poção, Estado cie

Pernambuco, a seguinte proposta de preÇos para os serviços descritos

no Edital do Processo Licitatorio 001/2015, conforme seglre abaixo:

OBJETO: Contratação de pessoa física olr juridica para oferecer

serviços de assessoria e consultoria a Câmara cle Poção, conforme

cli scorre abaixo:

L) Lote 1: Contratação de pessoa física ou jurídica para

prestação cle serviços de assessoria e consultoria

Legislat iva à Cârnara Municipal de Poçãoi

2l Lote 2: ContrataÇão de pessoa física ou juríclica para

oferecer serviÇos tecnicos na Área de Gestão Publica,

especialmente nas áreas adninistrat iva

Câmara Mr-rnicipal de Poçãoi

Valores Mensais da Propostai

Lote 1: R$ 1.530,00 (hun mil quiúentos e trinta reais).

Lote 2: R$ 1.850,00 (hLun mil oitocentos e cinquent a reai

B.UA GONÇALMES LEDO, N" 9q9, APT. _ ]t5O2, ED, LUZNA FLOF.IENCIO
BANRRO À4AURÍCNO DE NASSALN, CARUARU - PE

CEF.: 55.0X4-350

{à \rfêÇ?l

CHALEGRE DE OLIVEIRA

ncelra a



OSORXO CHALEGRE DE OLNVETRA
oAts/trE N', tr5"307

Valores Totais da Propostal

Lote 1: R$ 15.300,00 (quinze rnil e

Lote 2: R$ 18.500,00 (dezoito mil e

trezentos reais)

quinhentos reais).

Validade da proposta: 60 (sessenta)

Prazo da PrestaÇão de Serviços:

criterio do ente publico.

dias corridos i

10 (dez) meses, prorrogáveis

,rffiffi
R.UA GONÇAL\TS N-EDO, N'999, APT, - N5O2, ED. N,UZNA ]FLOREN

tsAIRB.O MAURÍCIO DE NASSAU, CAfr.UARU - PE
CEF.: 55.On4-35O

a

Declaramos qlre concordamos com todos os termos do Edital

OSÓRIO DE OLIVEIRA

PE no 15.307

grrFd

q

O PORTO,



OSORIO CHALEGRE DE OLIVEIR.A
OAE/PE N. tr5.307

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMAM MI]NICIPAL DE POÇÃO/PE

PROCESSO LICITATÓRIO NA OOl/20Í5

c0NiTE N. 007/2015

EN\EL0PE n a 02 - PR0P0STA DE pRpÇO
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BAIRRO MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE

CEP.: 55.O14-35O



CÁMARA MUNICIPÁL DE VEREADORE5
CA5A MALAQUIA5 VIEIRA

POçÃO - PERNÁMBUCO
Rua Monsenhor Estonislau, t?? - 1" andar - CEP: 55.240-000

cNpJ 1146334600Ot-42 - TELEFONE (87) 3834-1134
www.ca ma rapocao. pe.gov.br - e-moil: cmvpocao@hotmail.com

ATA DA SESSÃO INAUGURAL

CONVITE N9 OO1/2015 - CPL

Aos 05 dias do mês de março do ano de dois mil e quinze (05.03.2015), no prédio da Câmara Municipal

de Vereadores de Poção, Estado de Pernambuco, às 09:00 horas, reuniu-se a Comissão de Licitação e deram
por iniciada a sessão pública para recebimento da documentação e propostas dos interessados na licitação na

modalidade Convite nq 001/2015, que tem por objeto: IOTE 01: A Contratação de pessoa física ou jurídica
para prestação de serviços de assessoria e consultoria Legislativa à Câmara Municipal de Poção - PE; LOTE

OZt Contratação de pessoa física ou jurídica para oferecer serviços técnicos na Área de Gestão Pública.
\-especialmente nas áreas administrativa e financeira à Câmara Municipal de Poção, conforme discriminado no

Anexo III deste edital. A publicidade desta licitação foi feita na forma da lei. Das licitantes convidadas,

compareceram os seguintes: 1) BARBOSA & COUTO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME, inscrita no

CNP] sob o ne 21.463.320/0001,-58, com sede à rua Deputado Souto Filho, na 53, la andar, Bairro Maurício de

Nassau, Caruaru - PE; 2) DIEGO AUGUSTO FERNANDES GONçALVES DE SOUZA, inscrito na OAB/PE sob ne

30.273, domiciliado a rua Do Riachuelo, 159, Bairro Maurício de Nassau, Caruaru - PE; 3) EMILLY
VASCONCETOS DE FARIAS, inscrita na OAB/PE sob na 37.757, com endereço profissional na rua Sta. Clara, ne

62 - A, Centro, Poção - PE e 4) OSÓRIO CHATEGRE DE OLIVEIRA, insffiro na OAB/PE sob na 15.307,
residente a rua Gonçalves Ledo, ne 999, Apt.- 1502, Ed. Luzia Florêncio Porto, Bairro Maurício De Nassau,

Caruaru - PE. Dando início aos trabalhos, analisados os envelopes e achados conforme as exigências do

Convite, bem como constatada a sua inviolabilidade, os mesmos foram rubricados pelos membros da

Comissão e licitantes presentes. Iniciada a abertura dos envelopes na 01, Habilitação, conferidos os

documentos apresentados e verificado a autenticidade de todos, confirmou-se que todos os licitantes
atenderam o contido no presente convite sendo considerados HABILITADOS. Para. encerramento desta fase, o

. presidente questionou- os sobre a intenção de interpor recursos na fase habilitação, onde os licitantes se
,. manifestaram de forma negativa. Passou-se então, para a fase de abertura e julgamento das propostas.

Abertos os envelopes ne 02, Proposta de Preço, foram apresentadas as seguintes propostas:

BARBOSA &
couTo sERVrços

ADMINISTRATIVOS
LTDA - ME

DIEGO AUGUSTO
FERNANDES

GONçALVES DE
SOUZA

EMILLY VASCONCELOS
DE FARIAS

OSORIO CHALEGRE
DE OLIVEIRA

qgfE"ol 
I,::

a:1iai::ti:1:.!.iti\!.I'iNrN$t
, : l )-- ) I:

n$,Velôr,i
ri:fifeIi, -Etri't$

R$ 1.350,00 R$ L.750,00 R$ 1.530,00

Éii;riirlát'. i,,,,',.1,,,,',

E;+.= 
ills"P,,0ioo 

I
R$ 1.980,00 R$ 2.200,00 R$ 1.850,00

Verificado a classificação e julgamento das propostas quan\os Lotes, fora pe;gffi'tado aos licitantes
sobre a possibilidade interposição de reÇurso referente à fase de àr(lise e )ulgVníento das Propostas de

Preços, onde todos responderam de forma negativa. FWy, vencedore\VlfisX Licitatório, quantSr'{a, ,m.!*fàxnt @
w
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CAA,IARA MUNICIPAL DE VEREADORES
cAsA IúALÁQUTAS VTETRA

POçAO - PERNÁ^ BUCO
Ruo Monsenhor Estonislau, t22 - 1o ondor - CEP:55.240-000

CNPJ 114ó3346000t-42 - TELEFoNE (87) 3834-1134
www.ca ma ra pocao. pe.gov.br e-moi I : cmvpocao@hotmail.com

LOTE 01 - a Sra. EMILLY VASCONCETOS DE FARIAS, que apresentou o valor mensal de R$ 1.300,00 (um mil
e trezentos reais). totalizando RS 13.000.00 (treze mil reais) e a vencedora do LOTE OZ - a BARBOSA &
COUTO SERVIÇOS ADMINISTRATMS ITDA - ME, com o valor mensal de R$ 1.500,00 [um mil e

quinhentos reais). perfazendo o valor global de 15.000.00 (quinze mil reais). Não tendo mais nada a ser

apreciado no momento, a Presidente da CPL deu por encerrada a presente sessão, datando e assinando esta

Ata, juntamente com os demais Membros da CPL. Poção, 05 de março de 2015.

ke'

ilnla,' oÍy' , wz d-e Pa*ú*
Hozaneide Maria de Paiva

Secretária

Givanildo Menino da Silva
Membro

E^;IL 1r*r,o*rrl,t d" F.Ã
<m;

nailson Batista Bezerra
Presidente

BARBOSA & CO

ADMINISTRATIV
wÇos

DE OLIVEIRA
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cÂuena MUNICIPAL DE vEREADoRES

CASA MALAQUIAS VIEIRA

noçÃo - PERNAMBUCo

Rua Monsenhor Estanislau , L22 - 1q andar - CEP: 55.240-000

cNpJ rL4633460O01-42 - TELEFONE (87) 3834-tL34

www.cmvp ocao.pe.gov.br e-mail: cmvpocao(ôhotmail.com.br

TERMO pE ApJUpTCAÇÃO e HOMOTOGAÇÃO

A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Poção, no uso de suas

atribuições legais, tendo sido obedecidos os prazos e princípios constantes da Lei

Federal nç 8.666/93, conforme preços relacionados na Ata da Reunião, ADfUDICA e

HOMOLOGA o objeto do certame licitatório,

LOTE 01: A Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de

serviços de assessoria e consultoria Legislativa à Câmara Municipal de Poção - PE, a

Sra. EMILLY VASCONCELOS DE FARIAS, insrita na OAB/PE sob nq 37.757, com valor

mensal de R$ 1.300.00 [um mil e trezentos reais), totalizando R$ 13.000,00 [treze mil

reais).

LOTE 02: Contratação de pessoa física ou jurídica para oferecer serviços

técnicos na Área de Gestão Pública, especialmente nas áreas administrativa e

financeira à Câmara Municipal de Poção, a BARBOSA & COUTO SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS ITDA - ME, inscrita no CNPf sob o ne 27.463.320/0001-58, com o

valor mensal de RS 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), perfazendo o valor global de

15.000.00 (quinze mil reais), de acordo com o Processo Licitatório ne 00t/201"5, na

modalidade C0NVITE ne 00L/201-5, tipo Menor Preço por Lote, em conformidade

com as especificações e condições do Edital e seus Anexos.

Poção, em 05 de março de 2015.

ô08x
Nt@

à^^.t,.*t lc.* ç J^ §$''"*
THACEMA LUTZADA Srlwi

PRESIDENTE
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CÁMARÁ MUNICIPAL DE VEREADORE5
CASA MÁLÁQUIAS VIEIRA

POçÃO - PERNÁMBUCO
Ruo Monsenhor Estonislau,l22 - 1o ondor - CEP:55.240-000

CNPJ 114633460001-42 - TELEFONE (87) 3834-1134
www.comorapocoo.pe.gov.br - e-moil: cmvpocoo@hotmoil.com

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA

LEGISLATIVA QUE FIRMA A CÂMARA MUNICIPAL DE

POÇÃo E BARBOSA & COUTO SERVrÇOS

ADMINISTRATIVOS LTDA . ME.

A CÂrUana MUNICIPAL DE poÇÃo, doravante denominada

CONTRATANTE, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNP| sob o

ne 11.463.346/0001,-42, sediada na Rua Monsenhor Estanislau, ne L22, Centro,

Município de Poção, Estado de Pernambuco, representada por sua Presidente, a

Sra. IRACEMA LUIZA DA SILVA, brasileira, divorciada, inscrita no RG sob na.

4.454.560 SSP/PE e no CPF nq. 830.714.744-1,5, residente a Rua Monsenhor

Estanislau, nq 56, Centro, Poção - PE; e a BARBOSA & COUTO SERVIçOS

ADMINISTRATIVOS LTDA - ME, inscrita no CPNJ sob o ne 21.463.320/0001-58,

com sede na Rua Deputado Souto Filho, na 53, 1q Andar, Maurício de Nassau,

Caruaru - PE, neste ato representado pelo seu sócio, o Sr. BERNARDO DE LIMA

BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PE sob o ne 24.201,,

doravante denominada C0NTRATADO, firmam o presente contrato, nos termos

dos princípios da Administração Pública e da Lei Federal nq 8.666/93, além dos

termos do Processo Licitatório na 001,/20L5, Convite nq 00L/201,5, e pelas

cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

,r

It

iàJ"

1)tr

\,(l
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cÂmnNe MUNICIPÁL DE VEREÁDOREs
CASA MALAQUIÁs VIEIRA

POÇAO - PERNAMBUCO
Ruo Monsenhor Estonislau,122 - to ondor - CEP;55.240-000

CNPJ 114633460001-42 - TELEFONE (87) 3834-1134

www.camoropocoo.pe.gov.br - e-moil: cmvPocoo@hotmoil.com

L.L. LOTE 02: Contratação de pessoa física ou jurídica para oferecer

serviços técnicos na Área de Gestão Pública, especialmente nas

áreas administrativa e financeira à Câmara Municipal de Poção.

CLÁUSUIA SEGUNDA: DO PREÇO

2.1..Pela execução dos serviços a C0NTRATANTE pagará ao C0NTRATADO a

quantia de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), mensalmente, perfazendo um

valor global de R$ 15.000,00 fquinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

3.1. A prestação de serviços terá como termo inicial a data da assinatura do

contrato, terminando em 31 de dezembro de 201,5.

3.2. O presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos

perÍodos nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal ne 8.666/93.

crÁusulA eUARTA: DA DorAÇÃo onçauENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato serão custeadas com os

recursos constantes na dotação consignada no 0rçamento do Exercício de 2015.

CLÁUSUIA QUINTA: DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento dos serviços será feito mensalmente com moeda corrente,

através de cheque nominal a CONTRATADA, até o último dia útil do mês da

prestação do serviço.

5.2. Se o pagamento não for efetuado no prazo fixado, o valor será

atualizado financeiramente até a data do efetivo pagamento, pelo Índice

estabelecido pelo Governo Federal.

5.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA

houver pendência de liquidaçã3 da obrigação financeira em virtude de

ou inadimplência contratual.

0ôg 46e
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CAMARA MUNICIPÁL DE VEREADORE5
CASA MALÁQUIAs VIEIRA

POçÃO - PERNAMBUCO
Ruo Monsenhor Estanislau, t22 - 1o ondor - CEP:55.240-000

CNPJ 114ó3346O0Ot-42 - TELEFONE (87) 3834-1134
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5.4. A CONTRATANTE se reserva no direito de exigir da CONTRATADA, a

comprovação de quitação das obrigações trabalhistas e providenciarias e com as

Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕEs DA CoNTRATANTE

6.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento na data e na forma prevista no presente contrato.

b) Permitir o livre acesso do pessoal técnico da CONTRATADA as suas

dependências com o objetivo da execução de serviços.

c) Proporcionar ao pessoal técnico da CONTRATADA toda assistência e as

facilidades operacionais necessárias ao pleno desenvolvimento das atividades

atinentes ao presente contrato.

d) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato.

e) Notificar a CONTRATADA imediatamente, por oficio, sobre as faltas e

defeitos na execução dos serviços.

0 Prover os equipamentos e aparelhos necessários à realizaçáo dos

serviços, bem como arcar com as despesas de alimentação de técnicos da

CONTRATADA, durante viagens a sede da CONTRATANTE.

gJ Nomear um representante para acompanhamento e fiscalização deste

contrato, nos termos do artigo 67, da Lei na 8.666/93.

ctÁusurA sÉTrrua: DAS oBRIGAÇÕEs Do coNTRATADo

7.1. São obrigações da CONTRATADA:

aJ Prestar os serviços objeto deste contrato em seu escritório ou

diretamente na sede da CONTRATANTE mediante solicitação desta.

b) não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a

que está obrigada por este Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento

da CONTRATANTE;

DÕP?\
+lrfre^^t»

4t
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CÀMÁRA MUNICIPAL DE VEREADORES
CASA MÁLAQUIAS VIEIRA
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c) zelar para que os dados, informações e quaisquer documentos elaborados

com base nos serviços ora contratados, tenham tratamento reservado.

d) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e/ou supressões

até o limite fixado no artigo 65, da Lei nq 8.666/93.

eJ 0 CONTRATADO responderá pelos encargos de imposto de renda e ISS,

decorrentes da execução do presente contrato.

CIÁUSUIA OITAVA: DA RESCISAO CONTRATUAL

8.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais previstas nos artigo 7V a 80, da Lei de Licitações,

podendo o presente contrato ser rescindido mediante acordo entre as partes

mediante iniciativa por escrito com antecedência mínima de 90 [noventa) dias do

ato de rescisão.

CLÁUSULA NONA: DA PUBLICAÇÃ0

9.1-. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste contrato,

crÁusulA oÉctrua: Do ACoMrANHAMENTo E DA FISCALIaAÇAu

10.1. A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por um

representante da CONTRATANTE, devidamente credenciado, ao qual competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e exercerem

toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de que trata a Lei na 8.666/93.

1.0.2. A fiscalização de que trata esta CLÁUSULA não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidade, ou ainda

resultante de imperfeições técnicas, vício e, na ocorrência desse, não implica em

co- responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e propostos.

10.3. A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar no todo ou em parte

os serviços prestados, se considerados em desacordo ou insuficientes.



W
CAMARÁ MUNICIPAL DE VEREÁDOREs

CASA MALAQUIA5 VIEIRÁ
POçÃO - PERNAMBUCO

Rua Monsenhor Estonislau,122 - 10 ondar - CEPi 55.240-OOO

cNpJ 114ó3346OOOL-4? - TELEFONE (87) s834-1134

008Ã--
Uthrxà

USULA DECIMA PRIMEIRAI DAS ATTERAçOES

11.1. 0 presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo

disposto no artigo 65, da Lei de Licitações.

CIÁUsULA DÉCIMA sEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

LZ.L.Pela inadimplência das obrigações contratuais, o C0NTRATADO estará

sujeito às penalidades previstas nos artigos 81 e 86 a 88 da Lei nq 8.666f93, caso

não sejam aceitas as suas justificativas.

L2.2. Fica estabelecida a multa de mora de 0,5% (cinco centésimo por

cento) do valor total do contrato, por dia de atraso injustificado na execução dos

serviços previstos neste, aplicável até o L00a dia, elevando-se a 20o/o (cinco por

cento) em caso de reincidência.

12.3. Em função da natureza da infração ou, no caso de a CONTRATADA

persistir na inadimplência, poderá ser caracterizado o descumprimento total das

obrigações assumidas, ensejando à rescisão unilateral da relação contratual pela

CONTRATANTE, sujeitando-se a CONTMTADA, ainda, as seguintes sanções

previstas no artigo 87, do Estatuto, assegurado o direito de prévia defesa:

a) advertência;

. bl multa d.e 20o/o fvinte por centoJ calculada sobre o valor total do contrato;

c) suspensão temporária de participarem licitações e impedimento de

contratar com a Administração pública, por prazo não superi or a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante à própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTMTADA

ressarcir o CONTMTANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da

sanção aplicada com base na letra "e".

-*-

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Do FoRo /ffi
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CAMARA MUNICIPAL DE

cAsA MÁLAQUTAS

003Õ

VEREADORE5
VIEIRA

POçÃO - PERNAMBUCO
Ruo Monsenhor Estanislau, L2? - 1o ondor - CEP: 55.240-000

CNPJ 114ó3346000t-4? - TELEFONE (87) 3834-1134

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Poção - PE, com exclusão de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do

presente contrato.

E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento,

após lido e achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das

testemunhas abaixo, extraindo-se as cópias necessárias à sua execução, nos termos

previstos na legislação vigente.

Poção, 05 de março de 2015.

,r'{/Uut l@
BARBOSA & C Ços

Contratante ADMINISTRATI TDA. ME

Contratado

Testemunhas .-
r: rpr*1 fu,'cnto *ltno çfu ,trn&rnq ,
cpF: 095.6t45"S21.t - ?( cpr: 09J. 932- 39q -4a
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA

LEGISLATIVA QUE FIRMA A CÂMARA MUNICIPAL DE

POÇÃO E EMILLY VASCONCELOS DE FARIAS,

A CÂMARA MUNICIPAL DE poçÃo, doravante. denominada

CONTRATANTE, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o

ns 11.463.346/0001-42, sediada na Rua Monsenhor Estanislau, ne LZz, centro,

Município de Poção, Estado de Pernambuco, representada por sua Presidente, a

Sra. IRACEMA LUIZA DA SILVA, brasileira, divorciada, inscrita no RG sob nq.

4.454.560 ssP/PE e no cPF na" 830.714.744-1,s, residente a Rua Monsenhor

Estanislau, nq 56, centro, Poção - PE; e EMILLy vASCoNCELos DE FARIAS,

inscrita na OAB/PE sob o na 37.757, RG ns 8.329.307 sDS-pE e no cpF ns

080.305.714-88, residente a rua Sta. clara, ne 62 - A, centro, poção - pE, doravante

denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato, nos termos dos princípios

da Administração Pública e da Lei Federal no 8.666/93, além dos termos do

Processo Licitatório no 001/2015, Convite nq 001/201,5, e pelas cláusulas que

seguem:

cLÁusuLA PRTMEIRA: DO OBIETO

t.L. LOTE 01: A Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação

de serviços de assessoria e consultoria Legislativa à Câmara Municipal de

Poção - PE.

Evfaú
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2.1. Pela execução dos serviços a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a

quantia de R$ 1.300,00 [um mil e trezentos reaisJ, mensalmente, perfazendo um

valor global de R$ 13.000,00 (treze mil reais)'

CIÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

3.1. A prestação de serviços terá como termo inicial a data da assinatura do

contrato, terminando em 31- de dezembro de ?,0L5'

3.2. O presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos

períodos nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal na 8.666193.

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato serão custeadas com os

recursos constantes na dotação consignada no Orçamento do Exercício de 2015.

CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento dos serviços será feito mensalmente com moeda corrente,

através de cheque nominal a CONTRATADA, até o último dia útil do mês da

prestação do serviço.

5.2. Se o pagamento não for efetuado no pYazo fixado, o valor será

atualizado financeiramente até a data do efetivo pagamento, pelo índice

estabelecido pelo Governo Federal'

5.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto

houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtudê de penalidade

ou inadimplência contratual.

S.4. A CONTRATANTE se reserva no direito de exigir da CONTRATADA, a

comprovação de quitação das obrigações trabalhistas e providenciarias e com as

Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
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USUTA SEGUNDA: DO PREÇO
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CAMÁRÁ MUNICIPÁL DE VEREÁDOREs
CASA MALAQUIAS VIEIRA

POçAO - PERNÁMBUCO
Ruo Monsenhor Estonislau,122 - 1o ondor - CEP: 55.240-000

cNpJ 114633460001-42 - TELEFONE (87) 3834-1134
- e-moil: cmvpocoo@hotmail.com

USULA SEXTA: DAS O ES DA CONTRATANTE

6.1-. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

aJ Efetuar o pagamento na data e na forma prevista no presente contrato.

b) Permitir o livre acesso do pessoal técnico da CONTRATADA as suas

dependências com o objetivo da execução de serviços.

c) Proporcionar ao pessoal técnico da CONTRATADA toda assistência e as

facilidades operacionais necessárias ao pleno desenvolvimento das atividades

atinentes ao presente contrato.

dJ Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato.

eJ Notificar a CONTRATADA imediatamente, por oficio, sobre as faltas e

defeitos na execução dos serviços.

0 Prover os equipamentos e aparelhos necessários à realizaçã,o dos

serviços, bem como arcar com as despesas de alimentação de técnicos da

CONTRATADA, durante viagens a sede da CONTRATANTE.

gJ Nomear um representante para acompanhamento e fiscalização deste

contrato, nos termos do artigo 67, da Lei na 8.666/93.

clÁusurA sÉuu* DAS oBRrcAÇÕES Do coNTRATADo

7.1. São obrigações da C0NTRATADA:

a) Prestar os serviços objeto deste contrato em seu escritório ou

diretamente na sede da CONTRATANTE mediante solicitação desta.

b) não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a

que está obrigada por este Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento

da CONTRATANTE;

cJ zelar para que os dados, informações e quaisquer documentos elaborados

com base nos serviços ora contratados, tenham tratamento reservado.

dJ aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e/ou supressões

até o limite fixado no artigo 65, da Lei nq 8.666/93.
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eJ 0 CONTRATADO responderá pelos encargos de imposto de renda e ISS,

decorrentes da execução do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISAO CONTRATUAL

8.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais previstas nos artigo 77 a 80, da Lei de Licitações,

podendo o presente contrato ser rescindido mediante acordo entre as partes

mediante iniciativa por escrito com antecedência mínima de 90 [novental dias do

ato de rescisão.

CLÁUSUIA NONA: DA PUBLICAÇÃo

9.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste contrato,

CLÁUSUIA OÉCITT'IA: DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAL IZAçAO

10.1. A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por um

representante da CONTRATANTE, clevidamente credenciado, ao qual competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e exercerem

toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de que trata a Lei nq 8.666/93.

1,0.2. A fiscalização de que trata esta CLÁUSULA não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidade, ou ainda

resultante de imperfeições técnicas, vício e, na ocorrência desse, não implica em

co- responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e propostos.

10.3. A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar no todo ou em parte

os serviços prestados, se considerados em desacordo ou insuficientes.

CIÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS ATTERAÇÕES

11.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo

disposto no artigo 65, da Lei de Licitações.
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USULA IMA SEGUNDA: DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

LZ.I.Pela inadimplência das obrigações contratuais, o C0NTI(ATADO estará

sujeito às penalidades previstas nos artigos 81 e 86 a BB da Lei nq 8.666f 93, caso

não sejam aceitas as suas justificativas.

t2.2. Fica estabelecida a multa de mora de 0,5%o [cinco centésimo por

centoJ do valor total do contrato, por dia de atraso injustificado na execução dos

serviços previstos neste, aplicável até o 100q dia, elevando-se a 20o/o [cinco por

cento) em caso de reincidência.

1,2.3. Em função da natureza da infração ou, no caso de a CONTRATADA

persistir na inadimplência, poderá ser caracterizado o descumprimento total das

obrigações assumidas, ensejando à rescisão unilateral da relação contratual pela

CONTRATANTE, sujeitando-se a CONTRATADA, ainda, as seguintes sanções

previstas no artigo 87, do Estatuto, assegurado o direito de prévia defesa:

aJ advertência;

b) multa de 20o/o fvinte por cento) calculada sobre o valor total do contrato;

c) suspensão temporária de participarem licitações e impedimento de

contratar com a Administração pública, por prazo não superi or a 02 fdois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante à própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da

sanção aplicada com base na letra "e".

CIÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Do FoRo

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Poção - PE, com exclusão de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do

presente contrato.
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E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento,

após lido e achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das

testemunhas abaixo, extraindo-se as cópias necessárias à sua execução, nos termos

previstos na legislação vigente.

Poção, 05 de março de 2015.

E,n;lf y t/aJcoh.e f"; J" F. ã
EMILLY VASCONCELOS DE FARIAS

ContratadaContratante

Testemunhas
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